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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N. 4909-B-l954 

Redação Final do projeto n. 4909-A, d '" 1954, que dispõe sobre o perio-

do letivo,corre8pondente ao ano d 1954,nos estabelecimentos de ensino su-

-perior existentes no Estado de Sao Paulo • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, A 

Art. 112. Para os efeitos do calculo de fr.equencia escolar, no ano l.ti-

vo de 1954, nos estabelecimentos d. ensino superior existente no Estado d. 

são Paulo, não serão computadas as faltas verificadas no período em que •• -

tiveram int rrompidas as aulas. 

Art. 2 12 • É o Minist~rio da Educação e Cultura autorizado a adotar pro -
.. Â , , 

vldencias no sentido d ser ensinada a materia das aulas cor respond ntes ao 
. 

erlodo d 
.. 

interrupçao a que se refere o art. 112, bem como a possibilitar a 
.. , 

rea1izaç o das provas parciai s e finais de lª .poca do c rrente ano. 
, .. 

Brt. 3Q • Esta lei entrara em vigor na dat de sua pub1icaçao. 

Sal "Alcindo Gue.nabara" , em éJ -O de novembro de 1954. 

------------------------, Pl!esidente 

GETULIO MOURA 

krc--­
~~ 

ui! 
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-", sobre o periodo letivo correspondente 
s estabelecimentos de ensino superior existentes no Estado 

de São Paulo; tendo parecer, com substitutivo, da Comissio 
de Educação e Cultura. 

PROJETO NQ 4. 909/54 A QUE:~:rRE 

-

. 

- r ) ... A --G ~ s .., -.l..D ...L.. 

~ .:;~- 10 - 5L-J 

' I'-
4} 
't/ 

( ) 
.... . .. 

colar, 

• 

no 

DisD5e s8bre o ~er{odo letivo cor -
r J nondente .'0 ano de 1954 nos estabele­
ci.1cnto · de 011sino superior exist entes 
no Jstado ~ e 0~0 PDulo • 

o CONG nd~O N CIO~IAL decreta: 

.....-.-
àrt~ ~Q J/Pa;a os ef~ tos

T 

do cálculo de frequência 
ano letivo de 1954, ndl estabeleci !lentos de ensino . ... .. 

es -
sup~ 

- - -rior existentes no "S:ôtado de aO Paulo, ' nao serao comDutadas as 
faltas verificadas G as~ulas que lhes corresponderiam, no per{o­
do cO~DreGndido entre 6 de ag5sto e 16 de outu~ro •. 

:~rtQ 2Q direção dos referidos estabeleci 'lentos ado-
rá 1rovidências no sentido de p~ssi bili tar a realização das -)r.,2 

- . r ........ . _~~ 
vas)o.rcl:us e Iln2.lS de lEi epoca ~do corren~ ano, S 1 preju , . , 
do ensino e, t~nto quanto ry~s3lvel, das ferias escolares~ 

, 
lei entrara em vigor na data de sua pu -

blica~ão • i .. 
f 

Sala das 3essôes, em l..b de outubro 

.. 
. , 

. . 
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Já reEuléll'izando o funcion'='.1ento dos estabele cimentos 

de ensino suoerior existentes no Estado de são Paulo, verifica- se 

Que a situa~ão da frequência escolqr dos estudantes está ainda 
pendente de solusão . 

O Jrojeto visa orecisanente regularizar essa situação 
sem prejui~o dos altos interêsses do ensino e com observância ao 

disposto nos artigos 1 e 4 do Decreto-lei 9 498 , de 22 de julho 
de 1946 • 

Sala das Sessões , el1 2.0 de outubro de 1954 
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, 
r; ncerrada a la discussão. Com pm. nda s as .. 
4 7 r ansportps, Comunica oes e 

El e Vonst. e Justiça, d_e .. ~ de Finan s' 
blicas, d e Economia e 

"" ." 

EMENDAS D~ la . DIS SA~ A 
~ 

os P tur~crnl,S DAS CC' ~Q.;.~ 8'E TRANSPOR 
, 

CAÇÕ~S F OBRAS P~LICAS P DE FINANÇAS • 

.... Tentl si.do pfexecidas emendas ao 
, Projeto n .O 4.280-A, de 1954, em .1." 

discussão, volto o mesmo às Conus­
sões de Constituição e Justiça, de 
Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas, de Economi e de Finan-
ças. tf/<f) I -

Redigir, como seg'Ue, o artigo 21: 
\ Art . 21. A Direção da Eletrobrás 

e as das sociedades dela subsidiárias 
são obrigadas a prestar as informa­
ções que lhe forem solicitadas pela 
Câmara dos Deputados, pelo Senado 
Federal ou qualquer de suas Comis­
sões. 

§ 1.0 O Presidente da Eletrobrás é 
Obrigado a comparecer perante qual­
quer das Comissões de uma ou outra 
Câmara do Congresso, quando convo­
cado, para pessoalmente prestar in­
formações acêrca de assunto prévia­
mente determinado. 

§ 2.° A falta de comparecimento, 
sem justificação, importa perda do 
cargo. 

Justificação 

Tal como se acha redigido o artigo 
no projeto, parece que se faz necessá­
rio um pedidO conjunto da Câmara 
e do Senado para obter uma simples 
informação . A emenda se inspira nos 
dispositivos constitucionais sôbre 11. 
convocação dos Ministros de Estado. 

Sala das sessões, 8 de julho de 
1954. - Daniel Faraco

A 
/., 

Ao artigo 13: I'V qV ___ 
Suprima-se a palavra "natoS". 

Justificação 

Não há motivo para essa odiosa 
discriminação contra os brasileiros 
n.l turalizados. 

Sala das Sessões, 8 de julho de 
1954. - Daniel Faraco . 

N.O 3 

Acrescente-se ao art. 20: 
Parágrafo ... - Os honoririos dos 

Diretores não poderão ser fixados em 
nível superior ao dos vencimentos dos 
Ministros de Estado. 

Justificação 

A falta de proporção entre as re­
munerações pagas aos detentores de 
cargos oliciais está arrastando êst.e 
país a wna desordem cada vez maior. 

Sala das Sessões, 9 de julho de 1954 
Daniel Faraco. 

N.O 4 

Ao art. 2. 0 , parágrafo (mico: 
Suprimam-se as expxessões in tine: 

"com a ajUda autorizada em lei". 
Sala das Sessões, 9 de julho de 1954. 

Roberto Morend. 

N . O 5 

Art. 5.°, parágrafo 2. 0 : 

Onde se lê - "nominativas, ao por­
tador": leia-se: - "sempre nomi-
nativas". • 

Sála das Sessões, 9 de julho de 1954. 
- Robel'to Morena. 
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N.O 6 

Ao art. 13 - acrescente-se: 
Parágrafo único - Os cargos e 

funções, referidos neste artigo, não 
podem ser exercidos por pessoas que 
participem, direta ou indiretamente, 

I como sócios, empregados, consultores 
ou assessores, da direção de emprêsas 
de energia elétrica de capital estran 
geiro. 

Sala das Sessões, 9 de julho de 1954. 
Roberto Morena. 

N.o 7 

Ao artigo 14: 
Suprima-se in fine: - "e emprêsas 

a que se associar". 
Sala das Sessões, 9 de julho de 1954. 

Roberto Morena. 

N.o 8 '::;I 

Ao artigo 14 - parágrafo -4;!: 
Onde se lê: "minoritário"; leia-se 

"majoritário" '.-.. 

,-

Sala das Sessões, 9 de julho de 1954. 
Roberto Morena. 

N.o 9 

Artigo 14 - parágrafo 4.°: 
8uprima-se o parágrafO. 

\ 
.rI /I 

/,(J . ' . 
Sala das Sessões, 9 de julho de 1954 

- Roberto Morena. 

N .o 10 

A.&escente-se onde convier: 
Art . . . . - A Sociedade, dentro de 

24 meses de sua constituição, promo· 
verá a encampação das ernprêsas pro ­
dutoras e distribuidoras de energlà 
elétrica exploradas por capitais es­
trangeiros. 

Sala das Sessões, 9 de julho de 1951. 
- Roberto Morena. 

I 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 
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Autoriza a UniRo a constituir sa Centrais Eletricas Bra_ 
" " slleiras S. A. - Eletrobras e dá. outras providencias; tendo parece -

res com emendas das Comissões de Constrituiçlo e Justiça, de Trans­
portes, Comunicações e Obras Publicas de Fjnanças e da Comisslo 
de Economia f avorável ao projeto. 

Novos pareceres; da Çomisslo de Transportes, COWJnjcações e O -
bras Publicas favorave1, a emenda n. 3 da, Com1~sao de Conatituiçlo • 
{ustiça, com subemenda a de n. 1 e contrario a de n. 2; favo~vel 
às emendas ns. 4 , 5, 6, 7 e 8 da Comissao de Fjnanças e contrario 
às de ns. 2 e 9, considerando prejud~cadas as de ns. 1 e 3; e s~bre 

~nclas, de la. discuss~o: f~vorave1 as de ns. 1, 2 e 6, com sube -
a de n. 8 contrario as de na. ;) • 4 , 5, 7, 9 e 10; e da Comis­

são· de Fins nnas favorável à emenda n. 3i da Comisslo de Constituinlo 
T, " 1r 

e Justiça, com subemenda as de na. 1 e 2; favorave1 as ~ndas na. 8 
e 11 da Co~sao de Transportes, C9mlni~ões • Obras Publicas, com 
subemenda as de na. 9 ~ 10 e contrari9 as ~e na. 1, 2, 4, 5, 6 e 7" e 
s~bre emendas de la. dl.Scussto: .fa.vorave1 a de n. 2, com subemenda a 
d~ n. 1 e contrário às de na. 3,4, 6, 6, 7, 8, 9 e 10 (pendente de 

Y pa.receres das Comissões de Constituiçlo e Justiça e de Economia). 
ê.NEXO: Proj eto n. 4. ~540 f D 

.' 

• 60.- cY :::: lY 'l 

• 

" 
DA CONSTITUIÇÃO DA ELETROBRAS 

, 
Àrt 19 p ' li .... . d .. ' Ica a nlao autorIza a a constituir, na forma 

desta Lei, uma sociedade por ações que se denominará Centrais 
Elétticas ~ra~ile~ras, S, A " e usará a abreviatura Eletrobrás para 
a sua razao socIal, . 

Art, 29 A Eletrobrás terá por objeto a realização de estu~ 
dos, projetos, construção e operação de usinas produtoras e linhas 
de transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como a 
fabricação de material elétrico pesado, e celebração dos atos de 
comércio decorrentes dessas atividades. 

Parágrafo único. Terá a cmprêsa como encargo funda­
mental a execução dos empreendimentos federais constantes do 
Plano Nacional de Eletrificação, inclusive a criação da indústria 
pesada de material elétrico, se a iniciativa privada não a realizar 
com a ajuda autorizada em Lei, 

Art. 39 O Presidente da República designará por decreto­
o representante da UnIão nos atos constitutivos da Sociedade . 

• 

i 

, 
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§ 19 Os atos const itutivos serão precedidos: 

I - de estudo e aprovação pelo Govêrno do projeto de 
organização dos serviços básicos da Sociedade; 

II - de arrolamento. com as especificações convenientes. 
dos bens e direitos que a União destinar à integralização do seu 

capital; 

111 - da elaboração dos Estatutos e sua publicação prévia. 

para conhecimento geral. 
§ 29 Os atos constitutivos compreenderão a aprovação do 

Conselho de Águas e Energia Elétrica: 

I - da avaliação dos bens e direitos arrolados para consti~ 

tuirem capital da União; 

11 - dos Estatutos da .sociedade. 
§ 39 Será a Sociedade constituída em sessão públiC'a do 

Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica. cuja ata deverá 
conter os estatutos aprovados. bem como o histórico e o resumo 
dos atos constitutivos. especialmente da avaliação dos bens e 
direitos convertidos em capital. 

§ 49 A constituição da Sociedade será aprovada por decreto 
do Poder Executivo e sua ata será arquivada. por cópia autêntica. 
no Registro de Comércio. 

Art. 49 Nos Estatutos da Sociedade serão observadas. 
em tudo que lhes fôr aplicável. as normas da Lei das Sociedades 
Anônimas. ficando a sua reforma subordinada à aprovação do 
Presidente da República. mediante decreto. 

CAPÍTULO 11 

DO CAPITAL DA ELETROBRÁS 

Art. 59 A Eletrobrás terá inicialmente o capital de .... 
Cr$ 3.000.000.000.00 (três bilhões de cruzeiros). dividido em 
3.000 . 000 (três milhões) de ações ordinárias. nominativas. no 
valor de Cr$ 1.000.00 (mil cruzeiros) cada uma. 

§ 1 Y Até o ano de 1965. o capital da Sociedade será elevado 
a um mínimo de Cr$ 15.000.000.000.00 (quinze bilhões de cru~ 
zeiros). na forma prevista nesta lei. 

§ 29 Para aumento do capital poderão ser emitidas ações 
ordinárias e preferenciais, nominativas ou ao portador. não preva~ 

• 

• 

• 
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lecendo a restrição do parágra to único 
n4 2.627, de 26 de setembro de 1940. 

§ 39 As ações preferenciais terão prioridade no 
do capital e na distribuição do dividend'o mínimo de 5 % ( cinco 
por cento) e em nenhuo a hipótese poderão asscgul dr o direito de 

voto. 
Art. 69 Subscreverá a União a totalidade do capital inicial 

Ela Sociedade e, nas emissões posteriores de ações ordinárias, o 
suficiente para lhe garantir o mínimo de 51 % (cinqüenta e um 

por cento) do capital votante . 

§ 19 Para integralização do capital inicial d isporá a União 
dos bens e direitos alienáveis que possui, relacionados com a pro­
dução, transmissão e distribuição de energia elétrica. 

~ 20 Se o valor dêsses bens não bastar para a integralização 
do capital, inicial, a União a completará em dinheiro. 

Art. 79 Far-se-ão à conta do Fundo Federal de Eletrifi­
cação as integralizações da parte do capital inicial da Sociedade, 
que porventura exceder o valor dos bens a que se re fere o artigo 
anterior, e do capital subscrito pela União para cumprimento do 
disposto no art. 5°, § 1 y • 

Parágrafo único. Fica o Tesouro Nacional. no caso de os 
recursos do Fundo não bastarem para a integralização do capital 
inicial, autorizado a fazer adiantamentos ou operações de crédito, 
por antecipação de receita, até a quantia de ............... . 
Cr$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de cru­
zeiros) . 

Art. 8.9 A Sociedade poderá emitir, até o limite do dôbro do 
seu capital , social integralizado, obrigações ao portador, com ou 
sem a gar~ntia do Tesouro Nacional. 

Art. 90 Nos aumentos de capital, será assegurada prete­
rência às pessoas jurídicas de direito público para a tomada de 
'ações dá Sociedade, respeitado o disposto no art. 6°, in fine, e 
será adotFlda a mesma norma nos lançamentos de obrigações. 

Art. 10. O Poder Executivo poderá fazer adiantamentos 
à SOciedade à conta do Fundo Federal de Eletrificação, como 
antecipação de integ raliz <.: ção da parte do capital subscrita pela 
União em cumprimento ao disposto no art. 5Y, § 1 Q desta Lei. 

• 
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CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DA ELETROBRAS 

Art. 11. A Eletrobrás será dirigida por um Conselho de 

Administração, com funções deliberativas, e uma Diretorid Exe~ 
cutiva. 

~ l' 
a) 

, 
O Conselho de Administração será constituído d~: 

um presidente nomeado pelo Presidente da República e 
demissível ad nutum, com direito de veto sôbre as decisões do 
próprio Conselho e da Diretoria; 

b) três diretores eleitos pela Assembléia Geral, com man~ 
dato de três anos; 

c) dois conselheiros designados pelo Presidente da' Re~ 
pública, com mandato de três anos; 

d) dois conselheiros eleitos pelos acionistas, com mandato 

de três anos, sendo um pelas pessoas jurídicas de direito público. 

exceto a União, e outro pelas pessoas físicas e jurídicas de direito 

privado. 
§ 2Q A Diretoria Executiva compor-se-á do preslde1J.te e 

dos três diretores. 
§ 3q Os três primeiros diretores serão nomeados pelo Pre­

sidente da República pelos prazos de, respectivamente, um, d<?is 
e três anos, de forma que anualmente termine o mandato de um 
dêles. 

§ 4q Os dois conselheiros designados pelo Presidente da 
República o serão dentre os nomes indicados. em lista tríplice. pelos 
Ministros da Agricultura e de Viação e Obras Públicas. 

§ 5Q Nas primeiras designações e eleições a que se referem 
as letras c e d do § 1 Q, um dos conselheiros designados e um dos 
eleitos o serão com mandato de apenas dois anos. 

§ 69 Do veto do presidente, a que se refere a letra a do 
§ 19• haverá recurso ex oflicio para o Presidente da República. 
ouvido o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica. 

Art. 12. O Conselho Fiscal será constituído de três mem~ 
bros. com mandato de três anos . 

§ 1,° A União elegerá um representante; as demais pessoas 
jurídicas de direito público, acionistas. outro; e as pessoas físicas 
e jurídicas de direito privado. o terceiro. 

• 
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§ 2.e Não se aplicarão ao Conselho Fiscal da Sociedad 
disposições do Decreto-lei nU 2.922. de 31 de dezembro de 1940" 

, Art. 13. É privativo dos brasileiros natos o exercício dos 
cargo,> (' ft,nç{le:, ( te membrr-s da Diretoria Executiva. do Conselho 
de Administração e do Conselho Fiscal da Sociedade. 

Awt. 14 . A Eletrobrás operará diretamente ou através de 
subsidiárias e emprêsas a que se associar. 

§ 1.0 A Sociedade poderá organizar subsidiárias, mediante 
aprovação do Conselho N acionaI de Aguas e Energia Elétrica, 
nas quais deverá ter sempre a maioria das ações com direito de 
voto. 

§ 2.0 A Sociedade poderá tomar ações de emprêsas sob o 
contrôle dos Estados, Distrito Federal e Municípios, qualquer 
que seja a sua participação no capital delas. 

§ 3.° A Sociedade poderá ser acionista minoritário de emprê~ 
sas iestinadas à fabric~ção de màterial elétrico pesado, inclusjve 
produção de matérias primas necessárias a essa indústria. 

~.o;t9 Sõmente mediante aprovação do Presidente da Repú­
blica, ouvido o Conselho Nacional de Âgua& e Energia Elétrica, 
poderá a Sociedade tomar ações de emprêsas produtoras e distri~ 

buidoras de energia elétrica que não estejam sob o contrôle da 
União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 15. Na organização das suas subsidiárias, a Sociedade 
oBservará. em tudo que lhes fôr aplicável. o disposto na presente 
Lei, especialmente os arts. 11. 12 e 13. 

CAPÍTULO IV • . . ~ 
DAS OBRIGAÇOES DA ELETROBRAS E DOS FAVORES 

QUE LHE SÃO CONFERIDOS 

Att! 16. Como organismo do Poder Público, a Eletrobrás 
oooperará com os serviços governamentais incumbidos da elabo .. ..... 
ra,âo e execução da política oficial de energia elétrica. especHi~ 
'cameme : .. 

•. ' }..:.:. iS\lgerindo as medidas que transcendam dos encargos que 
rue' são atribuídos pelo art. 2Q desta Lei, em relação ao primeiro 
Plano Nacional de Eletrificação: 

• 
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II _ indicando os empreendimentos e as medidas que devam 
ser objeto de Planos posteriores, conforme a experiência que far 

adquirindo: 
1lI _ promovendo, junto aos órgãos competentes, a amplia .. 

ção de empreendimentos já exist.entes ou a execução de outros. a .( 
serem iniciados. se capazes de acelerar o desenvolvimento da 
indústria da energia elétrica no País, principalmente em face das 
limitações impostas pelo balanço de pagamentos. 

Art. 17. A Sociedade e as suas subsidiárias gozarão de 
isenção de direitos de importação para consumo e de impostos 
adicionais em relação aos maquinismos, seus sobressalentes e aces .. 
sórios. aparelhos, ferramentas. instrumentos e materiais destinados 
à construção, instalação, ~mpliação. melhoramentos. funciona .. 
mento. exploração, conservação e manutenção das suas instalações. 

para os fins a que se destinam. 
Parágrafo único. Todos os materiais e mercadorias referidos 

np.ste artigo. com restrição quanto aos similares aos de pródução 
nacional, serão desembaraçados mediante portaria dos inspetores 

de Alfândega. 
Art. 18. Fica assegurado à Sociedade e às suas subsidiárias 

o direito de promover desapropriação, nos têrmos da legislaçãO 

em vigor. 
Art. 19. Dependendo sempre de prévia e especlfica apro--

vação do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica. a 
Sociedade poderá dar garantia a financiamentos, tomados no País 
ou no exterior. a favor de emprêsas dela subsidiárias. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dar aOs finan .. 
ciamentos, tomados no exterior. pela Sociedade e suas subsidiárias. 
a garantia do Tesouro Nacional até 25 % (vinte e cinco por cento): 
do respectivo capital integralizado. 

Art. 20. Sômente quando os dividendos atingirem 6% (seis 
por cento). poderá a Assembléia Geral dos Acionistas fixar porce.­
tagehs ou gratificações por conta dos lucros para a AdmÜl.~Q:açio 
da Sociedade. 

Art. 21. A direção da Eletrobrás e as das sociédades dela 
subsidiárias são obrigadas a prestar as informações que lhes fore. 
solicitadas pelo Congresso Nacional aLêrca dos seus atos ê ddi .. 

berações. .. 
° , 

• ° ' 

• 
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Art. 22. Prescreverão os Estatutos da Eletrobrás normas 
específicas para a participação dos seus empregados nos lucros 
::'ociedade. quando êstes alcançarem 6% (seis por cento) do ca­
pital. as quais deverão prevalecer até que se ja "egulamcI1tado o 
inciso IV do art. 157 da Constituição . 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 23. A União poderá contratar com a Sociedade ou suas 
subsidiarias a exerução de obras e serviços condizentes com a sua 
finalidade e não constantes do Plano Nacional de Eletrificação • 
para 08 quais torem destinados recu~sos financeiros especiais. 

§ l.~ As obras realizadas mediante contrato. nos têrmo~ 

• dêste artigo. poderão ser operadas peja Sociedade ou suas subsi­
diárias. integralizando a União o capital deJas com o valor dos bens 
transferidos. 

§ 2.'1 Caso o investimento total não ~eja rentável. a União 
poderá atribuir às obras valor inferior ao seu custo. para efeito do 
disposto no parágrafo anterior. reajustando o valor inicialmente 
atribuídc quando a expansão do mercado consumidor de energia 
elétrica comportar a remuneração do investimento. 

A rt. 24. A União poderá contratar com a Sociedade e suas 
suhsidiárias a execução de serviços não rentáveis. previstos ou 
não no Plano Nacional de Eletrificação. 

Art. 25. Os militares e os funcionários públicos civis da 
União e das entidade~ autárquicas. paraestatais e das sociedades de 
economia mIsta. tederais. poderão servir na Eletrobrás. em funções 
de direção. de chdia e de natureza técnica. na torma do Deareto­
~Jei n9 6.877. de 18 de setembro de 1944. não podendo. todavia. 
acum'.llnr vencimentos. gratificações. ou quaisquer outras vantagens, 
sob pena de se considerar como tendo renunciado ao cargo pri~ 

mitjvo. 

Art. 26 . A Sociedade contribuirá para a formação do pes­
soal técnico necessário à indústria da energia elétrica. bem como 
para a p;'eparação de operários qualificados, através de cursos 
especializanos. que organizará. podendo também conceder auxílio 
aos estabelecimentos de ensino do País ou bôlsas de estudo no 
exterio:: . • 

• 
j 



Art. 27. Aos empregados e servidores da Sociedade apli~ 
car~se~ão os preceitos da leg1slação do trabalho nas suas relações 
com a cmprêsa e suas subsidiárias. 

Art. 28. Esta lei entrará em vigor na data da sua publica~ 
ção. revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.o 135, DE 1954 

Senhores Membros do Congresso Nacional 

T e.nho a honra de submeter à consideração de Vossas 
Excelências o incluso projeto de Lei destinado a autorizar 
a União a constituir uma sociedade por ações para levar a 
efeito. a parte do Plano Nacional de Eletrificação a :.:: : go 
do Govêrno Federal. 

T rata~se de uma das medidas necessárias a habilitar 
o Govêrno a fazer face, de forma adequada, ao grave pro~ 
blema do suprimento público de energia elétrica. Após 
instituído o impôsto único sôbre energia elétrica, previsto 
nc art. 15 da Constituição; reguladas a distribuição e a 
aplicação da parcela dêsse impôsto que pertence aos Es~ 
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos têrmos 
dos dispositivos constitucionais pertinentes; e criado o 
Fundo Federal de Eletrificação, com a parcela dêsse im~ 
pôsto pertencente à União e com outros recursos financei~ 
ros cuja aplicação no programa oficial de eletricidade se 
a figura conveniente - após essas medidas legislativas já 
suscitadas, ao Govêrno parece indispensável adotar um 
programa decenal de obras e serviços públicos, consubs­
tanf' -..,do no Plano Nacional de Eletrificação, objeto de 
outra Mensagem desta data, e criar o instrumento de ação 
ç: ';tica, de que carece o Poder Público, para enfrentar 
eficazmente o problema da produção e transmissão da 
energia elétrica , nos têrmos do referido Plano ora sub~ 
metido ao exame do Congresso Nacional. 

A instituição de uma emprêsa federal com essa fina~ 
lidade torna~se ademais, de fato , indispensável ao desem-

• 
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,penho dos encargos que o Estado já vem assumindo, co 
.conseqüência da nova situação criada pela expansã da 
demanda de energia elétrica. situação que o Govêm 
precisa enfrentar com os meios de atuação adequados às 
circunstâncias. 

EMPRÊSA DE CAPITAL MISTO 

De fato: Não dispõe a Administração Pública federal 
de entidade adequada, quanto à estrutura e ao funciona­
mento, a aplicar os recursos orçamentários que vêm sendo 
destinados à construção de usinas elétricas e, muito me­
nos. de desempenhar-se de tarefa da magnitude daquela 
que a União deverá empreender no próximo decênio, 
construindo grandes centrais e estensas redes de trans­
missão de energia e operando-as eficientemente. Os ser­
viços oficiais existentes foram criados e se desenvolveram 
para o preenchimento de funções outras, quais as de es­
tudo das fontes de energia do País e do seu aproveita­
mento, exame dos pedidos de concessão para a sua ex­
ploração e fiscalização do cumprimento de obrigações as­
sumidas pelos concessionários. funções, enfim, indispen­
sáveis e que, por isso mesmo, não podem nem devem ser 
prejudicadas pela superposição de atividades hetero­
gêneas. 

Na nova fase que se inicia para a indústria nacional 
de eletricidade, essas funções a cargo dos órgãos exis­
tentes persistem e precisam ser preenchidas de forma 
mais eficiente ainda, em face da ampliação absorvente das 
tarefas do Estado moderno. Não seria prudente. portanto. 
confiar-lhes novos encargos, de natureza diversa, como a 
.construção de centrais elétricas e de linhas de transmissão 
de energia e sua operação, para o que se exigem, õbvia­
mente, organizações específicas. A própria experiência 
brasileira demonstra, aliás, que o Poder Público. para 
atuar no campo industrial. deve usar os instrumentos de 
açzo a isso aptos, por certo diferentes dos serviços oficiais 
..comuns. 
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Examinados os tipos de entidades públicas instituídas 
com finalidades semelhantes - repartições administrati~ 
vamente autônomas. autarquias econômicas e sociedades 
de capital misto - optou o G0vêrno por êste último tipo, 
em virtude das vantagens que apresenta. como o organis~ 
mo mais aproximado daqueles instituídos pela iniciativa 
privada para o desempenho de função idêntica. A socie­
dade de capital misto não só proporciona aos seus dirigen~ 
tes a liberdade de ação indispensável à realização das ta .. 
reIas que lhes sejam cometidas, mas também permitirá 
ao Govêrno Federal associar~se. de forma simples. aos 
dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. para 
a conjugação dos recursos financeiros de origem fiscal 
destinados à solução do problema da energia elétrica. 

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

Como ressalta do texto do projeto. serviu de modêlo 
à Lei ora proposta um recente diploma legal aprovado 
pelo Congresso com finalidade semelhante - a Lei orgâ .. 
nica da Petróleo Brasileiro. S.A .. Ao Executivo se afi­
gura que. assim. irá ao encontro do pensamento do Con~ 
gresso Nacional. em face não só do seu pronunciamento 
em relação à grande emprêsa estatal incumbida da con~ 
dução dos problemas industriais do petróleo. mas também 
levando em conta os estudos realizados em ambas as Ca .. 
sas do Legislativo em tôrno dos projetos de Leis pertinen .. 
tes à criação do Fundo Federal de Eletrificação e à dis­
tribuição das quotas do impõsto único sõbre energia dé .. 
trica pertencentes aos Estados. Distrito Federal e Muni­
cípios. 

As Centrais Elétricas Brasileiras. S.A.. deverão 
operar diretamente ou através das subsidiárias que orga­
nizar ou das emprêsas a que se associar. Funcionará. 
portanto, como uma "holding" das emprêsas federais a 
serem incumbidas dos serviços federais previstos no Plélno 
Nacional de Eletrificação para várias regiões do País. 

• 
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Poderá associar-se às emprêsas oficiais dos Estados e u­
nicípios, mesmo em posição minoritária. Poderá associa 
-se. também, a emprêsa ou emprêsas que se destine à 

. produção dos materia is, máquinas e equipamentos indis­
pensáveis à realização do Plano Nacional de Eletrifica­
ção; ou criar subsidiária, com essa finalidade. se a inicia­
tiva privada se desinteressar dêsse empreendimento. Sõ­
mente mediante autorização expressa do Presidente da 
República, a sociedade poderá tomar ações de emprêsas 
privadas de eletricidade cujos serviços interesse. portanto, 
expandir com a inversão de recursos de origem fiscal . 

A Diretoria da sociedade será assistida por um Con­
selho de Administração. em que estarão representados 

• 
os acionistas minoritários. quer pessoas jurídicas de direito 
público, quer pessoas físicas e jurídicas de direito privado. 
Igual critério foi previsto para o Conselho Fiscal da 
emprêsa. 

CAPITAL E APLICAÇÃO DOS LUCROS 

O capital inicial da emprêsa. fixado em Cr$ ..... . 
3.000.000.000.00, deverá ser integralizado com o valor 
dos bens e direitos que a União já possui. relacionados 
com a indústria da eletricidade. Se êsse valor fôr verifi­
cado insuficiente, a integralização será completada em 
dinheiro. autorizando-se a realização de operação de cré­
dito com essa finalidade. como antecipação da receita do 
Fundo Federal de Eletrificação. 

À conta dêsse fundo, da aplicação de lucros e dos 
recursos aplicados pelos demais acionistas. o capital da 
emprêsa deverá ser aumentado para, pelo menos, Cr$ . . 
15.000.000.000,00 até 1965 - quando os investimentos 
realizados pela sociedade deverão ser. aliás. bem maiores . 
segundo se infere do esquema de investimentos federais 
constante do Plano Nacional de Eletrificação. 

Constitui uma das diretrizes dêsse Plano, a ser rea­
lizado em parte pela emprêsa. a aplicação das dotaçõe:; 
.destinadas a obras sõmente em empreendimentos rentá-
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veis. Não obstante, como a construção e montagem de 
centrais elétricas exigem vários anos de trabalho bem 
conduzido, o reinvestimento de lucros pela emprêsa só 
poderá verificar-se pràticamente a partir do quinto ano d'o 
seu funcionamento. No final do decênio, porém, a emprê­
sa contará com lucros substanciais para a sua expansão. 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 

A instituição das Centrais Elétricas Brasileiras, S . 
A., --:- Eletrobrás, implica na adoção de uma nova diretriz 
econômica para o Estado brasileiro, que já tem a seu 
crédito a criação da indústria pesada do aço, se aparelha 
para empreender a solução do problema do petróleo e, 
no próprio campo da energia elétrica, ultima o aprovei­
tamento de Paulo Afonso, para suprir área considerável 
do Nordeste. Essa diretriz, consubstanciada no Plano 
Nacional de Eletrificação, ajusta-se à política oficial de 
energia das unidades mais progressistas da Federação e 
sistematiza os esforços que a própria União já vem envi­
dando, nos últimos anos, no sentido de dotar de energia 
alguns dos centros urbanos mais carentes. 

Não parece necessário ressaltar a importância dessa 
iniciativa, já que a magnitude do problema da energia 
elétrica está caracterizada em Mensagem desta data, per­
tinente ao Plano Nacional de Eletrificação. Mas julgo 
do meu dever assinalar que êsse problema reclama atuação 
vigorosa, e urgente, da parte do Poder Público, para que 
as dificuldades atuais sejam debeladas e o País venha a 
dispor, no menor prazo possível, da energia de que neces­
sita para o seu desenvolvimento. 

A Eletrobrás, uma vez constituída, será o poderoso 
instrumento com que atuará o Poder Público para atingir 
êsse objetivo. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1954 . 

GETULIO VARGAS 

... 
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PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E J'JSTIÇA 

RELATÓRIO 

Com Mensagem n ° 135, de 10 de 
abril último, submete o Senhor Presi­
dente da República à consideração 
do Congresso Nacional um projeto de 
Lei destinado a autorizar [I União a 
constituir uma sociedade por ações 
- Centrais Elétricas Brasileiras, S.A. 
- Eletrobrás - para levar a efeito a 
parte do Plano Nacional de Eletrifi­
cação afeta ao Govêrno Federal. 

2. - Estudados os tipo~ de entida­
des públicas instituídas com as mes­
mas finalidades. optou o Executivo 
pela sociedade de capital misto, em 
virtude das vantagens que oferece 
como organismo mais assemelhado às 
emprêsas de iniciativa privada com 
destinação idêntica. Efetivamente, 
sôbre proporcionar aos seus dirigentes 
a indispensável liberdade de ação, a 
sociedade de capital misto permite 
que o Govêrno Federal se associe aos 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, para a consecução dos 
recursos financeiros necessários à 
solução dos problemas de energia elé­
trica. 

3. - Como se vê pelo art. 2.° do 
}:l'ojeto, tem a Eletrobrás por objetivo 
a realização de estudos, projetos, 
construção e operação de usinas pro­
dutoras e linhas de transmissão e diS­
tribuição de energia elétrica, além 
da fabricação de material elétl:ico 
pesado e da celebração dos atos de 
comércio decorrentes de tais ativida­
des. Dentre os encargos que lhe são 
cometidos, destaca-se, de maneira 
fundamental, a execução dos empre­
endimentos federais previstos no Pla­
no Nacional de Eletrificação, inclu­
sive a criação de indústria pesada de 
material elétrico, se a iniciativa pri­
vada não a efetivar, mercê das facul­
dades legais. 

4. - Estabelece o proJeto, em seus 
arts. 3.° e 4.°, o roteiro para a consti­
tuição da Sociedade, compreendidas 
a aprovação dos Estatutos e a ava­
liação dQs bens e direitos pelo Conse­
selho Nacional de Aguas e Energia 
Elétrica . Oportunamente. será desi~­
nado, por decreto do Presidente da 
República, o representante da União 
nos atos constitutivos de Sociedade, 
cujos Estatutos deverão ser elabora­
dos de acôrdo com a legislação e3pe­
cial às sociedades anônimas, depen-

"lendo a sua refo da aprov 
po:' decreto, do Poder Executiv 

5. - O Capital inicial Eletr 
brás será de Cr$ 3 .000. 
(três bilióes de cruze os), di 
em 3.000.000,00 (três milhões 
zeiros) de ações ordinárias, ina 
vas, do valor de Cr$ l.OGO,DO ( 1 
cruzeiros) cada uma, devendo ser ele­
va-do, até 1.965, a um mínimo de .... 
Cr$ 15.000.000.000,00 (quinze biliões 
de cruzeiros). Para êste aumento, po­
derão ser emitidas ações ordinárias e 
preferenciais, nominat:vas ou ao por­
tador, sem a restrição do parágrafo 
único do art. 9.° do Decreto-lei nú­
mero 2.627, de 26-9-940, que assim es­
tabelece: 

"A emissão dE! ações preferenciais, 
sem direito a voto, não pode ultrapas­
sar a metade do capital da compa­
nhh. " 

Justifica-se a exclusão, uma vez 
que o Govêrno, como decorrência de 
sua de economia mista a Sociedade, é 
o rl'sponsável ostenslvo.,.pela mesma, 
sendo dispensável a medida acautela­
dora constante da Lei de sociedades 
Anônimas. 

6. - A União subscreverá a totali­
dade do capital inicial e, nas emissões 
"1osteriores, deverá deter um mínimo 
ce 51 % das ações com direito a voto . 
Se, para a integralização do capital 
inicial, não forem bastantes os bens 
e direito!' '11;pnáveis QllP l)ossui. relati­
vos à produção, transmissão e distri~ 
buição de energia elétric'a, a União o 
completará em dinheiro, à conta do 
Fundo Federal de Eletrificação as­
sim se procedendo quanto as eleva­
ções do capital previstas no art. 5.° 
§ 1.0 do projeto. Para êsse fim, ficará 
o Tesouro Nacional autorizado a fa­
zer os adiantamentos e Dperaçóes de 
crédito que se tonarem necessários, 
por antecipação de receita, até o li­
mite de Cr 1.500.000.000,00 (um bi­
lião e quinhentos milheõs de cruzei­
ros. Aliás, uma das dietrizes do 
Plano Nacioilal de Eletrificação é 8. 
aplicação das dotações destinadas a 
obras, somente em empreendimentos 
rentáveis, embora a oncstrução e a 
montagem das centais elétricas exi­
jam alguns anos de trabalho bem ori­
entado e o einvestimento de lucros 
pela sociedade se possa verificar sO­
mente a partir do quinto ano de seu 
funcionamento. Ao fim de dez anos, 
porém, deverá a Eletrobrás contar 
com lucros substanciais para o seu 
desenvolvemtno, segundo os alenf,a-
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d:os estudos que precederam o enca­
minhamento das Mensagens presiden­
Ciais relativas ao problema da energia 
elétrica. 

7. - li'm seus arts. 11 a 15, trata 
o projeto em exame c'!:J. orpnização 
da Sociedade, cuja Dire;-'.lrla Executi­
va, composta do Presidente e de três 
Diretores, será a.ssistida por um Con­
Eelho de Administração, no qual esta­
rão reprE'~entados os acionistas mino­
r itários. Idêntico critério foi observa­
do para a Formação do Conselho Fis­
cal, ao qual não serão aplicadas as 
d isposições do Decreto-lei n.O 2.922, de 
31-12-1940. Devemos salientar, ainda 
que é privativo dos brasileiros natos 
o exercício dos cargos e funções de 
componentes da Dh'etoria Executiva 
do Conselho de Administração e do 
ConselblJ Fiscal da Sociedade. 

8. - Para maior . flexibilidade de 
atuação, foram previstas no projeto 
entidades subsidiárias, organizadas 
mediante aprovação do Conselho Na­
cional de Águas e Energia Elétrica, e 
a sua possível articulação CDm em­
prêsas privadas, de modo a impedir 
que a Sociedade se torne demasiado 
rlgida, facultando-lhe aF,sim pleno de­
/ienvolvlmento. 

Fun,cionará a Eletrobrás, portanto, 
como uma "holding" das emprêsas 
federais a serem incumbidas dos ser­
viços previstos no Plano Nacional de 
Eletrificlwão, para vá.rias regié:3 do 
pais, podendo associar-se às emprêsas 
Ofi:·~.,i~ doto r",L , ~ !=i e 1\trH ..... • ... .t· ... .;nC" t"'.....,_ 
ibora em situação minoritária, não im­
(potando o vulto de sua participação 
no capit'al delas. Aliás, a tomada de 
ações das emprêsas privadas de ele­
tricidade ou de matéria-prima neces­
l!Iária a essa indústria, sõmente se fará 
a pós autorização do Presidente da Re­
pública. 

9 - Caberá à. Eletrobrás, na qua­
lldade de órgão administrativo do Po­
der P úblico, cooperar na elaboação 
e execuçãor da política oficial de ene-­
gia elétlca, sugeindo ,e inidcando 
medidas e empreendimentos comple­
mentares, que visem à aceleração do 
desenvolvimento das indústrias res­
pectivas, surgidas por fôrça das difi­
culdades do comércio internacional. 
De t ais indústria,s, destinadas ao 1a­
Ibl'ico de material elétrico pesado, in­
clusive produção dás matéias-primas 
necessárias, poderá. a União, de acôr­
do com o ~ 3.° do ato 14l do projeto, 

pnrt:cipar como c?·~;t:J.I minoritário. 
P"10 ~ 4.° do art. 14, é fr.~·'ltado t 
Sn('lpri~df' tom!lr !lcões de emprêsas 
produtoras e distribuidoras de energia 
elétrica que não estejam sob a fiscali­
zação da União, dos F.<Itados, Distrito 
Federal e dos Municípios; aliás, tal 
investimento só será válido mediante 
aprovação do P residen te da Repúbli­
ca após audiência do Conselho Nacio­
n~l de Aguas e nergia Elétrica. 

10. - Entre os demais direitos e 
favores atribuídos à Eletrobrás e às 
suas eventuais subsidiárias, destacam­
se: a) díreito de promover as desa­
propriações que se fizerem necessá­
rias, nos têrmos da legislação em vi­
gor; b) isenção de direitos d~ impor­
tação para consumo e de unpostos 
adicionais que incidirem sôbre ma­
quinismos, aparelhos, instrumentos, 
materiais, etc., destinados à ~DStru­
ção, ampliação melhoramentos, fun­
cionamento, exploração e conserva­
ção de suas instalações, salvo quanto 
aes similares de produção nacional; 
c) concessúo de financiamentos e ga­
rantias, pela Sociedade. previamente 
autorizada pelo Cons. Nac. de Aguas 
e Energia Elétrica à.s emprêsfls dela 
subsidiárias, cabendo ao Poder Exe­
cutivl. a faculdade de lhe dar a ga­
rantia do Tesouro Nacional, até 25% 
do respectivo capital integralizado, 
dl fixação facultativa, pela Assem­
bléia Geral dos acionistas, de per­
centagens ou gratificações para a 
administração da Sociedade, mas, so­
mente quando os dividendos atingi­
rem 6%. Nesse caso. haverá partici­
nação dos seus empregados nos lucros, 
com observância das normas estatu­
tár'as, lL3 quais deverão Vigorar até a 
regulamentação do inciso IV, do ar­
tigo 157, da Constituição. que detp.r­
mina a "particil)ação obrigatória e 
direta do trabalhador nos lucros da 
emprêsa". 

11. Segundo as Disposições Gerais 
do projeto. pOderá a União contratar 
com a Eletrobrás ou suas subsidiá­
rias: a) execução de obras e serviços 
condizentes com a sua finalidade, em­
bora não constem do Plano Nacional 
de Eletrificação. uma vez que. para 
Isso, sejnm destinados recursos finan­
ceiros e,soecificos: b) execução de ser­
viços não só rentáveis. previst.os ou 
não no Plano Nacional de Eletrifi­
cação. A medida constante do arti­
go 23 e seus parágrafos, arrolada na 
letra b, se nos afigura de grande 
acêrto. Realmente, não sã/) poucos os 
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<:aSos de investimentos não rentáveis, 
mas, que, deVIdo a imperativos pol1-
ticos ou socIais, cumpre realizar. 
Para maior clareza, fIguremos um 
exemplo: há necessidade de ser cons­
truida uma importante barragem no 
Rio São Fl·anclsco, que, se não nos 
falha a m.em.ória, é a das Sesmanas. 
O seu custo será muito grande e suas 
possibilidades no que tange à capa­
cidade do poter,cial elétrico é enorme, 
mas, devido ao baixo consumo ener­
gético local, a emprêsa deverá produ­
zir quantidade minima de energia. 
Em consequência, o empreendimento 
torna-se uão rentável. Quando isto 
acontece, a norma até então seguida 
é a seguinte: a União controi a obra 
e atribui-lhe valor zero. Evidente­
mente, tal política não impressiona, 
nem convence. A norma consagrada 
pelo citado art. 23 introduz uma fe­
liz inovação: havendo recursos finan­
ceiros especiais, a União pode con­
tratar a execução da obra, a qual, 
depois de pronta, poderá ser operada 
pe:a Sociedade ou por uma de suas 
suosidiárias, para o que se procederá 
à sua transferência, ao mesmo pa!>­
.110 que a União, em contrapartida, se 
torna acionista do valor oorrespon­
<1ente. Ocorrendo que o investimento 
não seja rentável, ao envés do valor 
real, à obra será ·atribuído um valor 
ficto, inferior ao do custo, de modo 
que a emprêsa não arque, já de ini­
cio, com uma situação deficitária. 
Fica, entretanto, resguardado o drrei­
to da U,lião de proceder ao reajusta­
mento daquele valor, desde que o per­
mitam as condições do mercado con­
sumidor de energia elétrica. 

Como estamos vendo, trata-se de 
um expediente flexivel, elástico, ten­
dente a contemplar e dominar as va­
riacóes da realidade mutável. 

12. Quanto aos militares e servido­
res pÚblicos civis e assemelhados, que 
exercerem funçõef> de direção, che!la 
e de 'latureza técnica, veda o proje­
to a acumulação de proventos, sob 
pena de se considerar como renúnCIa 
ao cargo primitivo. Não resta dúvi­
da de que o preceito em causa me­
rece a melhor acolhida, tanto mais 
quanto vem reforçar uma pronuncia­
da tendência da época. aliás, já con­
sagrada, "in genere", através de le1. 
A aplicação do Decreto-lei número 
6.877, de 18 de setembro retrata me­
dida im[)rescindivel, como facilmenl.(j 
se pode deduzir da leitura do seu 

te:,:o, constante do Anexo I, 
tau:os a êste parecer. 

13 . Determma o projeto e a 
ciedade contrIbua para a formaçã 
pesscal técnico e de operários qu 
fIcados, por meio de cursos espeCIali­
zadOS, faCUltando-lhes, outrossim, a 
concessão de aUXilio a estabelecimen­
tos de ensmodo Pais ou bolsas de 
estudos no exterior. Com relerencI~ 
ainda aos servidores e empregados da 
Socledade S suas SUbSIdIarIas, estabe­
lece a proposição em 10co que às re­
laçõe5 entre estas e aqueles serao 
ap.icados os preceItos da legislaçao 
do Trabalho. Estr última dISposição 
merece algumas conslderações, JiI. que 
traduz providência da mais elevaaa 
importância. As relações entre os em­
pregados e a Sociedade serão regu­
ladas pela Consolidação das LeÚl 
Trabalh!Stas: nada malS certo, naa .. 
mais oportuno. A medida apresp.nt.a 
um alto valor preventivo e está abso­
lutamente compat1vel com o esp1rito 
Que rege aa I:)oelcuades de economia 
mista. Com efeito, o Govêrno tem 
dado preferência, na consecução de 
seus tms mtervenclOnistas, às socie­
dades dêsse tipo, dado a predomi­
nância de fatores e elementos carac­
terlSticos da emprêsa privada. Lógi­
co e justo que seus empregados sejam 
assemelhados ao trabalhador privado, 
para efeito de tratamento legal. Ade­
maIS, limmarmente ajustadas as rou­
pagens legalS delirrutadoras dos .di­
reitos e deveres oriundos da relação de 
emprego, evitar-se-ão controvérsias 
futuras e consequentes demandas em 
busca de um lugar dentro do Esta­
tuto dos funcionários públiCOS da 
União. 

Será interessante fazer menção à 
lei n. 2.193, de 3 de março de 1954, 
que dispõe sôbre a execução dos ser­
VIÇO': a cargo da Superintenrlêncu. 
das Emprêsas Incorporadas ao Pa­
trimõnio Nacional, estatumdo, para o 
pessoal das Empresas Subordinadas, o 
regime da legislação trabalhista. 
Após caras e custosas experiências, 
chegà o Govêrno à conclusão de que 
não é posslvel( na época atual, ca­
racterizada pela hipertrofia das funl" 
çóes do Estado, manter o regime 
de funcionários públiCOS para todos 
aquêles que lhe prestam serviços . O 
art. 27 projeto consagra, da forma, 
'Tática a essa conclusço, pelo que 
merece nosso irrestrito apoio . 

14. O § 2.° do art. dispõe: "Não 
se aplicarão ao Conselho Fiscal da 
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Sociedade as disposições do Decreto­
lei n. 2.922, de 31- 12-1!J14O" . Após 
muitas pesquisas, chegamos à conclu­
são de que deveria ter havido algum 
engano. Realmente. após diversas di­
ligências, soubemos que se trata, na 
verdade do Decreto-lei n. 2.928, <te 
31- 12-1940, que dispõe: 

" Art. 1.0 As Sociedades por ações, 
nas quais o Govêrno Federal interfi­
ra diretamente na constituição dos 
órgãos de sua administra~ão, ou &eJ&. 
~ubscr!to de parte de seu capital, fi­
cam excluídas da aplicação obrigató­
TÍa das normas dos arts. 127, n. l, 
e 130 do Decreto-lei n. 2.627, de 20 
d" setembro de 1940, e de seus efei­
tos" . 

Os artigos citados, 127, I, e 130, re­
gulaLl, respectivamente, o exame, em 
qualquer tempo, pelos membros do 
"onselho Fiscal, dos livros e papéis da 
Sociedade. ~ a obrig:üoriedade da re­
serva legal. 

O r.rojf'!to restaura essas providên­
cias. que são das mais relevantes mo­
ralidade e idoneidade. A ingerência 
do Govêrno não iustifica o cercea­
mento da fiscalização: até pelo con­
trário, torna-a mais necessária. Aliás, 
o f'nder Executivo, rolocando o alu­
dido ~ 2. o no ante-proieto nada mais 
fez que atender. na Eletrobrás. a pro­
virll\ncia .iuhmda indisDensável pelo 
Poder Le!l'islativo, auando da votacão 
dn Petrobrás, e hoje constante . do 
art. 21 da sua Lei (n. 2.004, de 3 
de outubro de 1953) . 

PARECER 

15. O Proieto n. ° 4.280-54 discipli­
na a parcela de um todo, aue, por 
uma auestão de critério político do 
Govêrno, foi .cindido em divel'sas par­
tes, pll:r~ .efelto de tratamento legal. 

De mlClO. através do Proieto nú­
ll~ero 3.204-53, foi Dronosta a institui­
çao do Fundo Federal de Eletrifica­
C?f' e a criação do imnôsto único sô­
bre enerl"ia pl'trica. Eri' a primeira 
'O'l,te do programa p.:eral: o Govêrno 
equacionava a mobilização dos re­
cursos financeiros. Fs.~a proposicão, 
'lprovada pela Câmara, foi no Sena­
elo, de onde, por ter sofrido emen­
dl'l,s. rerrressou, e.stando em mãos do 
relator nobre Deputado Clovis Pesta­
nÚ., na Comissão Especial. 

. Com o Projeto n. O 3.516-5~, que 
dlr~õe ~ôbre a distribuirão e a apli­
caça0 das quotas do impôsto único sô­
: -" ."~n:"i~. el~tricFl De,·t!'n~ente.~ flOS 

Estados, Distrito Federal e Municl-

p,c~, propôs o Govêrno a esquemati­
z.~ção da segunda parte do plano ge­
ral. Quando da apreciação do proje­
to n. ° 3. 2G4-53, não foram poucos os 
qLJ reclamaram a providência adota­
da naquela proposição, eis que julga­
ram se tratar de uma urBade, cuja 
desintegração não seria aconselhável. 
O Projeto n. o 3 .516 encontra-se, atual­
mente, no Senado, na Comissão de 
Justiça, com o 'dator, ilustre Sena­
dor Gomes de Oliveira. 

Agora, encaminhados por duas men­
rugens, chegam à Câmara as proposi­
ções referentes, respectivamente, ao 
Plano Nacional de Eletrificação (Pro­
jeto n. ° 4 .277 -l}4) e à Constituição da 
Eletrobrâll, (Projeto n. O 4.280 ora 
analisado) . 

- equacionan ento legal do proble­
ma e' ergético-elétrico está concluido. 
A solução de C<'ntinuidade na propo­
[:ção das .nedidas não acarretam pre­
.iuíw à unidade Indissolúvel do pro­
blema. Entre as várias proposições 
existe uma rêde de liames lógicos: há 
um encadeamento harmônico e orgâ­
nico entre os projetos referidos. O 
Govêrno separou, mas, não dividiu . 

A Eletrobrás apresenta-se como o 
último elo dessa corrente. Encarna 
ela o instrumento de atuação práti­
ca do Govêrno no setor abarcado pe­
la energia détrica, que é de impor­
tância básica e transcendental para 

vida econômica da nacã o . 
O projeto n. O 4.280 apresenta-se­

r 3, em em linhas gerais, merecedor 
d~ aprovação. 

Em alguns pontos há que ser r e-
p. --:,do; são êles os arts. 17 a 21. O 
primeiro dêles refere-se à isenção de 
rlircitos de importacão. A redação do 
arti~o necessita reparos, não só quan­
t· à forma, como quanto à substân­
cia. A amplitude da isencão abran­
gente até dos imn0sto.< adicionais, se 
n~~ ap?rpnta exagerada. 

\demais, faz-se mister não esque­
ce" os produtos nacionais. 

O art. 21. que tabelece J'Y'l"didas 
dos maiores alcances rtemocrático 
moral, pois sue·mete a direcão d:1 Ele­
trr' 's e de suas subsidiárias. ao re­
gime da prestação de informações ao 
Conzresso Nacional. necessita de um 
complemento indispensivel: a fixação 
de prazo para fOl'necimer L das mes­
mas . 

O injustificado e intolerável regime 
dI' retardamento das informações so­
licitadas pelo Congresso, as quais, 
muiü: 'o'ez cherrnm àS mão:. dos res­
pectivos sol;cit"r.trs quando já não 
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mais existe oportunidade para colocar 
em prática as medidas, que os leva­
r:1lü a as requerer, clamam pela f1xa­
e:l" ':C'J!essa, s .... "lpre qae poss1vel, ~ 
rrazo3' dC7n-~~or,~dos e htais. 

~, di:::,')ositivo colocado pelo Pod::r 
, "t ., 1 

T n"rt.lvo. "!=iponto sua . no ar. "', 
'demonstra que as resistências, antes 
imputadas ao próprio Executivo, no 
que tange ao chamado sigilo comer:­
cial estão sendo derrubadas e venCI­
das: Tal atitude faz jus ao nosso 
aplauso. A progressiva submi~são .dos 
órgãos executivos ao Poder FIscaliza­
dor do Congresso é norma que se ro­
bustece, passando à categoria de câ­
none, nos Estados de Dirteio. 

16 - A União, ex-vi do disposto no 
art. 5.°, XV,.I, do Diploma Constitu­
e l!, cornpl'te leglS!a!' SGJi'J ('ncrgla 
Elétrica . A proposição, quanto ao 
r:: :sma de :::.ua necessidade, atende, 
portar. ~:J, imperativos de ordem supe­
r' 

Em face do exposto, somos de pa­
recer que o Projeto n.O 4.280-54, deve 
ser aprovado, espectivamenLe, quanto 
à constitucionalidade e à juridicida­
de, ,'~dc qUe aceitas as segumtes 
e1l1C?1·...tas: 

, ,i1. - O .. 1'''. J ;'! (1,····2 S:' 3.':sün 
l'UJ ii "o: 

"Art. 17. A Sociedade e suas sub­
sidiárias gozarão de isenção dos tribu­
tos incidentes sôbre a importação de 
maqUinismos, seus sobressalentes e 
acessórios, aparelhos, ferramentas, 
instrumentos e materiais destinados à 
construção, instalação, ampliação, me­
lhoramentos, funcionamentos, explora­
ção, conservação e manutenção das 
suas instalações, desde que não exis­
tam similares de produção nacional. 

§ 1. o A i.~enção de que trata este 
art:?,{) se aplica, exclusiv .!len"(> ao;; 
materiais e mercadorias Ü' "", ~á­
vr " Socie:iat:e para realiza ~ão "e 
seus fL'1s. . 

§ 2. o Todos os materilis c merca­
r' i'C~ .' ios "ste artigo) de-
s .haraçados mC"';"r'~ ,;t t:os 
, ,~,to)'"s c1 alfândega. _ 

2.a Ao art. 21, substituindo-se o 
;ponto final colocado depois da pala­
vra "deliberaçõ€)8", por uma virgula, 
acrescente-se: 

.. o oruzo de 3G (trint~) dias". 
3.° No art. 12, § 2.° onde está "De­

creto-lei n.O 2.922" escreva-se "De­
creto-lei n.O 2.928". 

Sala Afrânio de Melo Fran::o. _ 
Lúcio E.ittenpourt, Presidente. _ Ulys­
sr" (l·uzma'i'C!es, Relator. - Fernando 
Nobrega. - Paulo Couto. - Teixei-

r ... Gueiros. _ Tarso Dutra. -
túnio Horácio. - Godoy 
Bilac Pinto. - Raul Pill 
nio Horácio. - Arruda mara .. .r~"-·, 
Osvaldo Trigueiro. - Paulo La 

LEGISLAÇAO A QUE SE TI. 
O PARECER DA COMISSAO 
CONSTITUrçAO E JUSTIÇA. 

DECRETO-LEI N.o 6.877, DE 13 DE 
SETEM3RO DE 1944 

DE. 

Art. 1. 0. permitido ao fUllCiol"á­
ria pt''>lico efetivo da União, dos Es­
tc..:!o'), dos 1': UCipiO. ~a Prefeitu­
ra d:J Distrito Fec!cral. ~er,il', me­
di de nutoriz' c5.o expre~~ ,.) "'re­
sidtntc da Rcp0.bJica. ou dos " 1pec­
tivos governos quando não se tratar 
de funcionário da União, na Compa­
nhia Siderúrgica Nacional, na Com­
panhia Vole do Rio dôce S. A., nl} 
Banco de Crédito da Borracha, na.. 
Comoanhia NaclOnal de AteaUs, no 
~, nnê.) do Bras: t s. ü, no Instituto 
c:; Resscgul'oS do F rasil c c FUnda­
r!\I" instituídas ~"l') virtude de leI es­
pecifica, federal, observado " dispos-

1. s artigos subse~. uentQs. 
Art. 2.° A permissão prevista no 

artigo anterior restringe-se aos casOõ 
de exercício de funções técnicas ou de 
direção, de IJomeação ou eleti~as. . 

§ 1.° Entende-se por funçao técm­
ca a que, eXIgindo para. se? d~empe­
nho requiSites de espeClalizaçao ade­
quada, ligue-se diretamente, p.or sua 
natureza, à finalidade específIca da. 
respectiva entidade. 

§ 2. ° Entende-se por função de di­
reção a que fôr assim expressamente 
considerada nos regimentos, estatutos 
ou instrumentos que disponham sôbre 
a organização e funcionamento da en­
tidade. 

Art. 3.° O funcionário público, em 
exercício nas entidades indicadas, na. 
forma dos artigos anteriores, perderá 
o vencimento ou a remuneração dOo 
respectivo cargo, contando, porém, pa­
ra todos os efeitos ou exclusivamente 
para fins de aposentadoria, confor~e 
se trate, respectivamente, de funçao­
d direcão ou não, o tempo de ser­
i'iço correspondente. 

Alt. 4.° A requisi:;ão de funcioná­
rio públiCO federal, pr.ra servir n?s 
órb"ãos de que se trata, .será submetI­
da à apreciação do PreSIdente da Re­
pí.blica por intermédio do D.epart,a­
mento Administrativo do ServIço Pú­
blico; que baixará as instruções a se­
rem observadas no seu p:'ocessa­
mento. 
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Parágrafo único. Caberá, ainda, ao 
Departamento Administrativo do ser­
viÇo Público definir, em cada caso, se 
a fun ç§o indicada na requisição se 
enquadra ou não nas d1sposições do 
artip 2.°. 

~,lt. 5.° Dentro do prd~O de cento 
e vinte dias conta elos da publicação 
dêstt: Decreto-lei ser~o revistas tôdas 
as autorizações de afastamento de 
funclOnário para servir nos órgãos in­
dicados, a fim de ajustarem as dis­
posições dêste Decreto-lei. 

§ 1. ° A1l entidades interessadas en­
caminharão, dentro do prazo de 30 
dias, ao órgão de pessoal, a que esti­
ver subordinado o funcionário requl­
sitado, os elementos que permitam a 
observância do disposto neste artigo. 

§ 2. o Findo o prazo de cento e vin­
te dIas estabelecido no presente arti­
go terá o funcionário, cuja autoriza­
ção não fôr renovada, quer por não 
satisfazer o seu afastamento as con­
dições previstas neste Decreto-lei, quer 
por não ter sido revista por qualqucr 
circunstância, o prazo improrrogável 
de trinta dias para se apresentar à 
respectiva repartição. 

§ 3.° A inobservância do disposto 
no parágrafo anterior determinará, 
para o funcionário faltoso, a pena de 
demissão, por abandono do cargo, que 
será aplicada na forma da legislação 
vigente. 

l...rt. 6. ° Fora dos casos previstos 
no artigo 2.°, o funcionário público, 
mediante autorização do Presidente 
da República, poderá exercer nas so­
ciedades indicadas, funções de mem­
t1"O do Conselho Consultivo ou fiscal, 
sem prejuízo do exercício de seu 
cergo 

PARECER DA COMISSAO DE 
TRANSPORTE, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS. 
Senhor Presidente e demais mem­

bros da Comissão de Transportes: 
Versa o presente processo, que está 

em regime de urgência, sõbre ass,m­
to de magna importâncIa: contém 
mensagem do Executivo, remetendo 
à Câmara um projeto de lei relativo 
à uma uma constituição das Eletro­
brás. 

Em s1ntese, visa-se resolver o pro­
blema do abastecimento de energia 
-elétrica pelo mesmo caminho se;:uido I 

[para o caso do petróleo. Esta 80-
missão já opinou a respeito da cria­
ção do Impõsto único sObre ..:onsumo 
de eletricidade e criação do Fundo 
Federal de Eletrificação. Em segul-

da manifestou-se sõbre o critério de 
rateio do referido Impósto úruco en­
tre a União, os Estados e os Muni­
cípios, em que teve o prazer dt! ver 
aprovado .;elo plenário o _UbStiwtlVO 
que sugeriu. Agora cabe-lhe tlXaml­
nar a futura leI que cOllstltUlztl a 
Eletrobrás, ou seja o Orgê.o tede.rru 
incumbido de realizar as obras ç ser­
Vi~'Os necessários ao desenVOlvimento 
da Indústna de exploração da ener­
gia elétrica. 

Parece-me dispensável tecer cOnsi­
derações em tôrno da inadiável ne­
cessidade de solucionar o r .lolema do 
suprimen~ de energIa elé-trica às po­
pulações braslleiras. Todos C0n he-
cem a situação extraordinàriamente a 
deficitária existente n~ setor e to- • 
dos concordam que é prcclSo ,'lIDar • 
providências urgentes. O Executivo 
propôs uma orientação análoga a que 
foi aprovada pelo Congresso para a 
indústria de exploração do petroleo 
e seus derivados. A premênCIa de 
iniciar os trabalhos não comlJorta 
uma discussão sõbre as diretrlzes ge-
rais seguidas, que aliás me parecem 
as mais dconselhl\veis, ou seJt\ a 
criação de uma sociedade anOnlma 
de eoonomia mista. 

Aceito êsse caminho, convem, des­
de iogo, entl"ar no exame do proJeto 
de lei apresentado, estudando os dJ­
versos artigos. 

Os principais pontos que me lJare­
cem dignos de exame por esta 00-
missão são os seguintes: 

1) O Objetivo da Eletrobras, de­
finido no art. 2. o 

2) A modalidade de executar êsse 
objetivo, definido nos artlgos 14 e 15 

3) Os recursos de que ..e dld!Jõe, 
definidos nos artigos 5.°, 6. 0, 7.°. 
8.°, 9." e lO.· 

4) A aplicação dêsses recursos, que 
não consta explicitamente do projeto 
de lei, embora o artlgo 16 cit~ al-
guns encargos. • 

5) A CO:1stituição da Eletrobrá.s, 
definida no art. 11, 12 e 13 

6) Outros aspectos do problema, 
mencionadO{l nos artigos 18, 23, 24 -
e 26 

Os outros pontos abordados, cons­
tantes dos artigos 3.°, 4.°, 17, 19, 2Q, 
21 2,5 e 27 constituem matérias a se­
rem apreciadas por outras conces­
sões. 

1) - Objetivo da Eletrobrás 

O art. 2. o e o seu parágrafo úni­
co estabelecem aquilo que compete 
:l Eletrobrás. 

• 
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Não resta dúvida que a pnm~ira 
parte, referente à produçã<l. tr:ms­
missão e distribuição de energia elé­
trica, constitui o objetivo fundamen­
tal da organização e não padece de 
discussão. 

A segunda parte, entretanto, que 
inclui a fabricação de material elé­
trico pesado, merece um exame !nalS 
minuciooo, como muito ':lem ponderou 
o nobre Deputado Amaral Peixoto. 

Indiscutivelmente a p r o d u ç ã o. 
tranmi~são e distribuiçii.o de energir. 
elHrica con.~tituj uma indústria in­
teiramente diversa da fabrlcacão de 
material elétrico pesado, conforme 
acentuou o Denutado Vasco Filr.o. 
Da! surge a primeira objeçao epria : 
Será razoável atribuir li um IDesmo 
orl'!'rmismo a incumbência de res!)lver 
êsse.s dois problemas do Brasil. con­
siderando que ambos compreendem 
um campo de aç'io vast.lsSlmo. capaz 
de ab~orver integralmente tOdas as 
suas atividades? 

Se os recuroos existentes são insu­
ficientes para atender ao ,su'1rimentt) 
de energia elétrica, como ficou de­
monstrado na mensltgem que çriou o 
lmpÔ8to único como se justifica dlS­
pt'rsar ainda tai.~ recursos. anlicRndo­
os um outro problema distinto? 

Na maioria dos países do mundo . 
qua controlam a prOdução de ele­
trlcidsde, como um dos servicos de 
utilidade pÚblica que mais lnteros.J3m 
à economia nacional, a indústri:l dE'! 
material elétrico pesado é reaJi7.ac1a 
por organ!zações privadru;. pl)r qUE; 
se se9:uir um caminho diferente no 
Bra.sil ? 

Tais são perguntas que objetam 
contra a ol'ientacão nro'1osta ceIo 
Executivo. ". 

Por outro lado, o nesso ilustre Pre­
sidente. Deputad·o Henrique Pa,mon­
ceIll, observou que o l'studo da :]Uf'S­
tão revela que não S'1! :Jode re';:)]ver 
o oroblema do suprImento de eletri­
cidade sem diStXlr do material ~l(> ­
trico que. no momento, n20 é f!l1:lrt­
c~do no Brasil n3 su,a malor ry,p·te. 

- Uma solução preliminar seria recor­
rer à im po,.tac'io. Mas. ness~ caso, 
o exame d"talhado mostrou qUê Sf;!­
riam necessários cêrca de 500 m:1I,Ô2.­
de d61arps para executar o prOQrl1-
ma pr~vist>o no prl!J'leiro rtecênio. 
Tal resultado torna imnraticá"el a 
solucão, através a Imuortação. 

Significa que o problema tem que 
ser resolvld() no BrllS·I . P 'I" h"io 
dessa premissa, quatro modalidades 
são JXjsslveis: 

1.") - A indústria p~ticula, 
incumbe de fabricar o material 

2. o) - O Govêrno finsncia 
dústl'ias particulares ex1sten ,p 
que elas apliquem a sua produ • 

3. O) - O Govêrno se assocIa com 
partiCUlares para a crJação das in­
dústrias inexistentes ou insuficlentes. 

4.°) - O Govêrno toma a iniclativ3 
de criar as referidas indústrias fal­
tosas. 

Atendendo às objeções anterior­
mente apresentadas, a questão da 
indústria de material elétrico peslld.o. 
<!everá ser resolvida de acõrdo co~ 
a ordem de prioridade acima enu­
merada. Dal surge a primeira ~or­
reçã<> n ser apresentada ao projew 
de lei enviado ao Congresso . Ci:m­
siste esta oorreção em dU:ls emendas, 
a saber: 

Eme da n. ° 1: Transformar o pa­
rágraf único do art. 2. o em pará­
grafo primeiro, suprimindo-se as ~­
lavras: "Inclusive a crJação da in­
dústria pesada de material elétrico, 
se a iniciativa privada não a reali­
zar com a ajuda autorizada em lei". 

Emenda n. • 2 : Acrescentar um 
parágrafo segundo ao art. 2.". com 
o segUinte teor: 

"§ 2.° A prioridade para a implan­
tação da indústria do material elé­
trico obedecerá à segUinte ordem : 

ai Através a indústria privada: 
a) através financiamentos às or­

ganizações privadas existentes; 
c) através associação da ama0 ao 

particulares ; 
d) através a criação de .ndústrias 

pela Eletrobrás". 
2) Modalidade de realtzar o ob­

jetivo da Eletrobrás 
Os art. 14 e 15 esclarecem as me­

didas que devem ser tomadas para 
executar o programa da Eletroorás. 

A mensagem, referindo-se a esta 
última orgamzação, declara textual­
mente: 

·'Funclonara., portanto, como uma 
"holding" das emprêsas federais a 
serem incumbidas dos serviços fe­
derais prevJstos no Plano :~acionlij de 
E1etrUicaçào para va.rias regiões do 
PaÚ!. " 

O pensamento ê pois que a Ele­
trchrás seja uma emprêsa "holctinq:'·. 
como, aliás, é opinião predo.ntnante 
entre os membros desta ComlSsão, 
especialmente do ilustre DeputadO 
Mauricio Joppert. 

Mas, se assim fôsse, serta o caso 
de propor a supressão da pala\1:a wdi­
re~am.ent,," no texto do art. 14 . 



'" ;:s 
;.; 

.!! 
J 

.x 
O) -..... <O O) 
o ~ 
O) 
~ 

"'0 
~z 
~-J 
30. 

• 

Uma emenda nesse sentido, contudo, 
viria dificultar a ação da Eletrobrás 
De fato, as emprêsas ~'hOldmg" sur­
gem, em geral, da fusao de uma sé­
fie de companhias existentes. No 
caso, entretanto. está-se seg',lindo .o 
caminho inverso, isto é, está se cn­
ando a "holding" primelI'o para de­
pois serem formadas as subsidiá:-ias. 
Significa que há um período preli­
minar, referente a estudos, proJetos, 
etc ... , e mesmo referente ao exa~e 
da conveniência de criar a subsidiá­
ria em aue a emprêsa "holding" tem 
qn~ operar diretamente.. Por IS:;~ 
justifica-se a palavra "dir~tamente 
na lei. Entretanto, para atender a 
opinião da maioria dos membros ~es­
ta Comissão, apresento a segumte 
correção: 

Emenda n. ° 3: Redija-3e assim 
o texto do art. 14: • 

"A Eletrobrás operará ",traVés de 
subsidiárias e emprêsas a que se as­
sociar ou diretamente." 

3) Recursos de que se dispõe 
O art. 5. ° fixa o capital iniCiai da 

Eletrobrás e o seu acréscimo dentro 
de um decênio. 

Nada há que objetar em relação 
ao que consta dêste artigo e seus 
parágrafos. 

Cumpre apenas esclarecer que o 
artigo 9.0 do Decreto-lei n.O 2.672, 
de 26-9-1940 reza: 

"Art. 9.° - As ações, conforme 
a natureza dos direitos ou vantagens 
que confiram aos seus titulares, .s~o 
comuns ou Ol'dinárias e preferenCiaiS, 
estas de uma ou mais classes e as 
de gôzo ou fruição". 

"Parágrafo único - A emissão de 
ações preferenCiais sem direito de 
voto não pOde ultrapassar a metade 
do capital da Companhia". 

O § 2.° do art. 5.° visa, portanto, 
permitir que sejam emitidas .ações 
preferenciais com valor superIor a 
metade do capital da Eletrobrás, no 
que não há inconveniente, por se 
tratar de um organismo da União. 

O art. 6.° e seus parágrafos esta­
belecem a modalidade de realizar o 
cu pi tal inicial e o a umen to posterior, 
dizendo quanto a União deverá subs­
crever, no minimo. 

Também podem ser aprovados como 
se acham redigidos. 

Finalmente, os artigos 7.°, 8.0 9.° 
e 10.°, dizem respeito às facilidades 
para a obtenção de recursos .. determi­
nando, inclusive, que o Fundo Federal 
de Elet:'ificação forneça parte do ca­
pital da Eletrobrás. E' um assunto 

que, embora interessando a esta Co­
missão, pertence mais ao âm~ito da 
Comissão de Finanças. AssIm, D.Il 
mencionados artigos merecem apro­
vação. 

4) Aplicação dos Recursos 

O projeto de lei enviado não define 
claramente a aplica~ão dos recursos 
antes da aprovação do Plano Nacional 
de Eletrificação que, embora já re­
metido ao Congresso, irá, por fôrça 
das circunstâncias, ter a sua aprova­
ção postergada por algum tempo, em 
face do estudo detalhado que me­
rece. 

O art. 16 prevê a aplicação de um~ 
parte dos recur.3Os. Todavia e~t~ aph 
cação está ali vagamente defmlda e 
visa mais a influência da Eletrobrás 
sôbre os empreendimentos estaduaiS e 
municipais. . . 

A mensagem menciona uma dlretnz 
geral, que não consta do. te~to da 
lei, mas que orienta a aI?!Jcaçao. De 
fato, o seguinte trecho fixa ';Im ?rJ­
tério: "Constitui uma das diretrizes 
dêsse Plano, a ser realizada em parte 
pela emprêsa, a aplicação das do­
tações destinadas a obras sàmente .e~ 
empreendimentos rentáveis". VerJf~­
ca-se dessa forma, que a rentabill­
drrde' das inversões a serem feitas é 
nma das condições essencia!s I?aru 
aue ebs se realizem. Aliás, tal Ol'len­
fação só pode merecer aplausos par­
que em um pais onde. é e:r:orme a 
crise de energia elétl'lca nao t.eria 
justificação o emprêgo de capitais 
onde não houvesse consumo ~ar~n­
tido. E' claro que se deve, pnmelJ'?, 
atender aos deficits de energia ele­
trica, para depois cuidar de pr?_du­
zí-Ia em excesso em outras reglOes. 

Embora essas referências constem 
do processo, parEce conv~nieJ?te li­
mit:u explicitamente a apllcaçao dos 
recursos sem prejuízo do que consta 
da lei ~ da mensagem, até a ~pro­
vacão definitiva elo Plano NaCIOnal 
de" Eletrificação. Em falta d~ um co­
nhecimento mais pormenol'lzado da 
questão, que allás demandaria muito 
tempo e muitos dados para ser feito 
com base, é razoável que se adote 
o Plano de Eletrificação que o Exe­
cutivo enviou ao Congresso como pro­
posta para o Plan~ Nacional de Ele­
trificação e que vaI, fora de qualquer 
dúvida, constituir o fundamento do 
referido Plano. 

Assim, cabe acrescentar ao proje!1) 
de lei enviado mais uma correçao 
q:H' será a 
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Emenda n.O 4 

Acrescente-se ao artigo 2.° mais 
um parágrafo, que será o 3.°, com 
o segu~te teor: 

"§ 3.0 _ Enquanto não fêr defini­
tivamente aprovado o Plano Nacional 
de Eletrificação, a Eletrobrás empre­
gará seus recursos e atividades na 
realização do Plano de Eletrificação 
enviado ao Congresso pelo Poder 
Executivo, co ma Mensagem n.O 134, 
de 1954". 

Procedendo dessa maneira, permi­
tir-se-á, desde logo, o ataque ao pro­
,blema da crise de energia elétrica no 
Brasil, sem prejudicar um exame con­
veniente, por parte do congresso, do 
Plano Nacional de Eletrificação . 

5) Constituição da Eletrobrás 

Os artigos 11 e 12 resumem a cons­
tituição da Eletrobrás e a forma de 
sua direção e fiscalização. 

A solução encontrada - Conselho 
de Administração e Diretona Exe­
cutiva - é comum a várias organi­
zações similares. Nada há que ob­
jetar, a não ser a regulamentação 
imediata, definindo as atribuições dos 
dois órgãos; para evitar choques en­
tre ambos. As declarações não basta, 
porque não se sabe bem os limites 
entre essas duas funções, em uma 
série de providências administrativas 
a serem tomadas. Anàlogamente é 
preciso também regulamentar as atri­
buições do Conselho Fiscal. 

A letra (a) do § 1.0 do art. 11 dá 
a o Presidente da Eletrobrás e do 
Conselho de Administração o direito 
de veto sôbre as decisões do Conselho 
e Diretoria. Se uma pessoa tem o 
direito absoluto de veto sõbre órgãos 
coletivos, êstes perdem muito a sua 
fôrça e a sua razão de ser. E' ver­
dade que, em muitos casos, o veto 
tem justificação e é verdade que o 
§ 6.° do mesmo artigo submete, 
"ex-officio", as razões do veto aO 
julgamento do Presidente da Repú­
blica, após a audiência do Conselho 
Nacional de Aguas e Energia Elé­
trica. Mas, mesmo assim, o veto ab­
soluto não deve ser adotado, porque 
atribui poderes demasiados a um 
único homem. A época do absolutis­
mo há muito já passou. Atualmente 
pJ."epondera a democracia. Assim, pa­
rece que o direito de veto deve ser 
limitado, tal como se verifica na nossa 
Constituição, quando o Presidente veta 
uma deliberação do Congresso, isto é, 

limitado a uma manifestação 
rável de, pelo menos 1/3 d 
coletivo correspondente. 

Outro aspecto a esclar r n pro­
jeto de léi apresentado refere-se ao 
caso de empate nas votações, quer 
do Conselho de Administração, quer 
da Diretoria. A fim de se evitar em­
baraços provenientes de resultados 
dessa natureza, é razoável que se 
atribua ao presidente - que já tem 
o direito mais poderoso decreto - o 
voto de qualidade, além do voto de 
quantidade, isto é, que êle desempate 
a votação . ' 

Finalmente o § 5.° diz que um dos 
dois conselheiros eleitos pelos acio­
nistas - exceto a União - terá, ini­
cialmente o mandato de dois anos. 
Convém que a lei defina qual dêsses 
dois conselheiros ficará eleito nessas 
condições. Uma vez que a predomi­
nância da União é bastante acen­
tuada e uma vez que as pessoas jur1-
dicas de direito públiCO sofrem, até 
cert:) ponto, a influência do Poder 
Executivo, é mais indicado que seja 
o Conselheiro eleito por êsse grupo 
de acionistas que tenha, de inicio, o 
mandato mais curto. 

Em face das considerações acima 
feitas justifica-se que, na parte do 
projeto de lei que cogita da Consti­
tuição da Eletrobrás sejam feitas ali 
seguintes emendas : 

Emenda n.o 5 

"Acrescente-se, entre os arts. 27 
e 28 um artigo com os segUintes di­
zeres: 

"Artigo - A presente lei será 
regUlamentada dentro do prazo 
de 90 dias após a sua publi­
cação". 

Emenda n .O 6 

Acrescente-se ao final da letra (a) 
do § LOdo artigo 11 as seguintes 
palavras: 

" aprovadas por menos de 
2/3 dos votantes" . 

Emenda n.o 7 

Acrescente-se ao artigo 11 um pará­
grafo com a seguinte redação: 

" As decisões do Conselho de 
Administração e da Diretoria Exe­
cutiva serão tomadas pela maioria 
dos votantes, cabendo ao Presi­
dente também o voto de desem­
pate, no caso de empate" . 

• 
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Emenda n.O 8 

Substitua-se, no § 5.° do art. 11 
as palavras "um dos eleitos" pelas 
seguintes: 

" conseLheiro eleito pelas pessoas 
jundlcas de direito público". 

6) Outros aspectos ao problema 

O artigo 18 dá à Eletrobrás o di­
reito de promover desapropriação, 
nos têrmos da legislação em vigor. 
Como a legislação em vigor exige a 
declaração de utilidade pública dos 
imóveis e benfeitorias a serem desa­
propriados e a aprovação dos projetos 
por autoridades competentes é pre­
ciso mencionar na lei qual a autori­
dade que aprova o projeto a ser reali­
zado e que a aprovação do projeto 
equivale à declaração de utilidade 
pública dos terrenos necessários à 
sua execução. 

Os artigos 23 e 24 citam a possibi­
lidade da Eletrobl"ás executar obras 
de rentabilidade não compensadora, 
ou fora do Plano Nacional de Eletri­
ficação, desde que receba os recursos 
financeiros correspondentes. Trata-se 
de uma medida útil, porque pode per­
feitamente suceder que interêsses de 
ordem social, pol1tica, militar ou de 
economia remota, recomendem a pro­
dução de energia elétrica em uma 
região, embora com rentabilidade ime­
diata incapaz de compensar o capital 
empregado. Por outro lado pode 
tambám acontecer que não tenha sido 
inclui do no Plano Nacional de Ele­
trifICação um empreendimento perfei­
tamente justificável, sob o ponto de 
vista econômico, e que portanto pos­
sibiliúades de destinar recürsos pró­
priOS para a execução dêsse empreen­
dimento, mas está autorizado a re­
ceber os referidos recursos da União, 
conforme estabelece o artigo 23 e 
s~us parágTafos. 

O parágrafo segundo do artigo 23 
merece uma explicação. 1!:le se aplica 
quando fôr constru1da, por exemplo, 
uma barragem que tenha vários ou­
tros fins, como: irrigação, ou detefi:~ 
contra inundações, ou abastecimento 
dâgua, etc., mas que também passa 
ser aproveitada para geração de ener­
gia elétrica. Nesse caso, para efeIto 
de rentabilidade, o vaior do capital 
a ser consiàerado como invertido na 
1u.stalação hidroelétrica podera. ser 
uma parcela do custo total. Se, com 
o decorrer dos anos, o consumo de 
eletricidade fôr aumentando, eXlgmdo 

novas unidades geradoras, o valor d() 
capital poderá ir sendo reajustado, 
d2 modo que se mantenha sempre 
o nrinclpio da rentabilidade. Mas é 
prêciso melhorar a sua redação. 

O art 26 prevê a formação de pes­
soal técnico especializado, o que COI1& 
titui uma necessidade indiscut1vel 
para o bom êxito dos empreendi­
mentos. E' mesmo indicado ampliar 
um pouco mais as autorizações que 
o artigo confere, permitindo que a 
Eletrobrás assine convênio com asso­
ciações, ou outras entidades interes­
sados na formação de pessoal técmoo 
especializado. 

Em face do exposto justifica-se 
que, nesta parte, sejam acrescentadas 
mais duas emendas ao projeto de lei 
redações: 

Emenda A.O 9 

Acrescente-se um parágrafo único ao 
art. 18, assim redigidO: 

"Parágrafo único - A aprova­
ção de um projeto pelo Conselho 
de Aguas e Energia Elétrica, equi­
vale a uma declaração de utili­
dade pública de tôdas as terras 
e benfeitorias necessárias à sua. 
execução". 

Emenaa n.o 10 

Redija-se o § 2.° do art. 23 da 
seguinte forma: 

"Caso o empreendimento tenha 
múltiplas finalidades e o seu custo 
total não seja rentável, a União 
poderá atribulI às obras valor 
i n f e r i o r ao investimento para 
efeito do disposto no parágral0 
antenor, reajustado o valor ini­
cialmente atribUldo quando a ex­
pansão do mercado consumidor 
de energia elétrica comportar a 
tt!mtmeração do investimento". 

Emenda n.o 11 

Acrescente-se ao final do art. 26 
as segumtes palavras: 

" e assinar convênios com 
entidades que colaborem na for­
mação de pessoal técnico especia­
lizado" . 

Em face da exposlçã-o até aqui feita, 
depois de ter sido o projeto de let 
debatido no !leio desta ComIssão, sou 
de epullão que êle pode ser aprovado, 
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juntamente com as 11 emendas acima 
enumeradas. 

A Comissão aprovou o parecer. 
Sula "Paulo de Front.in" , em 30 

de junho de 1954. - Vasco Filho, 
Presidente, em e~ercício . - Saturnino 
B raga, Relato:'. - Amaral Peixoto 
Iúcadonça JÚl'ior - Clemen~e Me­
cmdo - SaIo Brand - Maurício 
J OP71ert - Jaime Teixeira - Fernando 
Fer rari - Manhães Barreto. 

EMENDAS ADOTADAS 
PELA COMlS3AO DE TRANSPORTS, 

COMUNICAç õES E OBRAS 

PúBLICAS 
Emenda I 

Transformar o parágrafo único do 
artigo 2.° em parágrafo primeiro, 
suprimindo-se as palavras: 

"inclusive a criação da indústria 
pesada de material elétrico, se a 
iniciativa privada não a realizar 
com a ajuda autorizada em lei". 

Emenda I! 

Acrescentar um parágrafo segundo 
ao artigo 2.°, com o seguinte teor: 

"§ 2.0 A prioridade para a 
implantação da indústria pesada 
do material elétrico obedecerá à 
seguinte ordem: 

a) através a indústria privada; 
b) através financiamentos às 

organizações privadas existentes; 
c) através associação da União 

a particulares; 
d) através a criação de indús­

trias pela Eletrobrás". 
Emenda lI! 

Redija-se assim o texto do ar­
tigo 14: 

"Art. 14. A Eletrobrás operará 
através de subsidiárias e emprêsas 
a que se associar, ou direta­
mente". 

Emenda IV 

Acrescente-se ao artigo 2.° mais 
um parágrafo, que será o 3.°, com o 
~eguinte teor: 

"§ 3.0 Enquanto não fôr defi­
nitivamente aprovado o Plano de 
Eletrificação, a Eletrobrás empre­
gará seus recursos e atividades 
na realização do Plano de Ele­
trificação enviado ao Congresso 
pelo Poder Executivo, com I) Men­
sagem n." 134, de 1954" 

Emenda V 

Acrescente-se, entre os artigos 
e 28 um artigo com os seguintes 
zer2S: 

"Artigo - A presente 
regulamentada dentro do razo de 
90 dias após a sua publicação". 

Emenda VI 

Acrescente-se ao final da letra a do 
§ 1. ° do artigo 11, as seguintes pa­
lavras: 

" ... aprovad.as por menos de 2/3 
dos votant es" . 

Emenda VI! 

Acrescente-se ao artigo 11 um pa­
rágrafo com a seguinte redação: 

" As decisões do Conselho de 
Administração e da Diretoria 
Executiva serão tomadas pela 
maioria dos votantes, cal>endo ao 
Presidente também o voto de de­
sempate, no caso de empate". 

Emenda VIII 

Substitua-se, no § 5. o do artigo 11, 
as palavras "um dcs eLitos" pelas 

seguintes: 
"o conSelheiro eleito pelas pes­

soas jurídicas de direito público". 
Emenda IX 

Acrescente-se um parâ45rafo único 
ao artigo 18, assim redigido: . 

"Parágrafo único. A aprovação 
de um projeto pelo Conselho de 
Aguas e Energia Elétrica equi­
vale a uma declaração de utili­
dade pública de tôdas as terras 
e benfeitorias necessária.s à sua 
execução" . 

Emenda X 

Redija-se o § 2. ° do artigo 23 da 
seguinte forma: 

"Caso o empreendimento tenha 
múltiplas finalidades e o seu custo 
total não seja rentável, a União 
poderá atribuir às obras valor 
inferior ao investimento para efei-

. to do dispôsto no parágrafo an­
tenor, reajustado o valor inicial­
mente atribuido quando a expan­

são do mercado consumidor de 
energia elétrica comportar a re­
muneração do investimento". 

Emenda XI 

Acrescente-se ao final do artigo 26 
as segUintes palavras : 
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" ... e assinar convênios COlll 
entidades que colaborem na for­
mação de pessoal técnico especia­
lizado" . 

PAREC:!m DA COMISSAO DE 
ECONOMIA 

PAR:i:CER 

A 9 de junho o Senhor Presidente 
desta Conussão distnbuiu-nos, para 
o devido relato, o projeto n. 4.280-34, 
de autoria do Poder b:xecutivo e que 
autoriza a União a crJnstItUlr a em­
prêsa Centrais Elétricas BrasileIra S. 
A. - Eletrobrás e dá outras provi­
déncias. 

Sendo o assunto da mai:r impor­
tância para o desenvolvimento econô­
mico nacional impunha-se um exame 
detalhado do proposto, o que, ci'ada a 
complexidade da matéria, exigiria um 
prazo de tempo lIlCc.mpativel com o 
l'egime de urgência a que se encontra 
sujeIta a proposição. 

Cabe aqui o nosso vet'mcnte pro­
testo contra o abuso dos pedidcs de 
urgência para as proposições governa­
mentais que vem sendo ultimamente 
adotado, impossibilitando qualquer 
.exame maIS sério de assuntos de tão 
transcenciente importância para a 
Nação, como o ora encar.linhado ao 
exame do Congresso Nacional pelo 
Senhor Presidente da República. 

Assim, pelos motivos expostos, li­
mitar-nos-emos a aceItar o projeto 
em seus próprios têrmcs, re.servando­
nos para apresentar em Plenário as 
modificações que julgarmos conveni­
ente para a sua melhor adaptação à 
realidade brasileira. 

E' êste, salvo melhor juizo o nosso 
parecer. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 1 
de julho de 1954. - Jayme Araújo, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia tendo em 
vista o Parecer do Relator, Deputado 
Jayme Araújo, opina pela aceitação 
do Projeto em seus térmos, reservan­
do-se para apresentar em Plenário as 
mOdificações que julgar conveniente. 

Sala ci'as Sessões, em 1-7-54. 
Sylvio Echenique, Presidente. - Jay­
me Araújo, Relator. - Daniel Fa­
raco. - Leoberto Leal. - Barros Car­
valho. - Costa Rodrigues. - Alberto 
Deodato. - Adolpho Gentil. _ Edu­
ardo Catalão. - Eusebio Rocha. -
Uriel Alvim. - V. Ribeiro dos Santos. 
- Wilson Cunha. 

PAR11:CER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

RELATÓRIO 

I - O prOblema da energia elé­
trica no Brasil 

01. C8m o fim de preparar a solução 
do problema da energia elétrica no 
BraSIl, o Poder ExecutIVO encaminhou 
ao Congresso Nacional, pelas Mensa­
gens n. 219 e 314, de 25 de maio e 21 
de agôsto de 1953, projetos de leis 
destmaaos a crrar o impOsto único 
sôbre energia elétrica, prevlsto no ar­
tigo 15 da Constituição, e a regular 
a distribuição e apllcação da parcela. 
daquele impôsto que deverá caber aos 
Estados, Distrito Federal e Munic1pios. 

02. Prosseguindo naquE'la finalida­
de, encaminhou o Executivo a est~ 
Casa do Congresso dois outros pro­
jetos de lei: o primeiro aprova o Pla­
no Nacional de Eletrificação e dá ou­
tras providências; o segu.nci'o autoriza. 
a. União a constituir a emprêsa "Cen­
trais Elétricas Brasileiras S. A. _ 
Eletrobrás" . 

03. De fato, o segundo projeto, a. 
Que alude o número anterior, é o des­
dobramento no art. 8.° do prrmeiro . 

E' êste que: 
al aprova o pnmeiro Plano Na­

cional de Eletrificaçf.o, em duaS" 
etapas; 

b) dispõe sôbre os recUl'SOS para o 
Plano e SUa distribuição; 

C) autoriza a União a celebrar con­
vênios com os Estados, Distrito Fe­
deral e Municipios; 

d) prevé a realizt'.ção de operações 
de crédito no extenor; 

e) ordena a constituição ci'a Ele­
trobrás; 

f) estabelece a unificação de fre­
quências; 

q) trata do fomento à indústria de 
màterial elétrico; 

h) prevê a expedição de lei especial 
que incentiva a iniciativa privada na. 
indústria da energia elétrica; 

i) cria a Comissão Executiva do 
Plano Naciorutl de Eletrificação, que 
planeja e dirige a execução dêsse 
Plano. 

04 . O projeto 4.280-54, a que se re­
fere o presente Relatório, visa a cons­
tituir uma sociedade por ações, en­
carregada cie executar os empre~di­
mentos federais do Plano, por si ou 
por meio de subsidiárias. A União 
na emprêsa. mater e nas filiadas, 
terá sempre pelo menos 51% do ca­
pital com direito a voto, exceto nas 
de material elétrico e de propriedade 
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-dos Estados, Distrito Federal e I::U­
nicIpi;:s. 

05. O projeto segue as linhas geraIs 
que insp..raram a criação de outras 
.sociedaáles anônImas de economIa 
mista, como a Companhia Siderúr­
gica NacIOnal, a C0iüpanhla da Val~ 
-do Rio l)uce, a P"troJeo D.as,leiro ;s. 
A. eec. 

II - Parecer 

()l. O j'elatcr está de acôrdo com 
o projeto, com a ressalva de algumas 
nunuclas. 

02. Para esclarecer a matéria, junta 
.a és te relatório um exemplar do pare­
cer que apresentou à ComIsSÍo.J de 
Inquérito criada para "investigar as 
caULas do raclOnamento da energIa 
elétnca nos EGtados do Rio de Ja-

• neir_ e São Paulo e Distrito Federal". 
03. Propõe, contudo, que se su­

prima no projeto o qualiflcativo pe­
.sado para o materi2.1 elétrico que cie ve 
;ser objeto de cuidados pelo Govérno. 

04. A indústria eie ma t t rial elétric , 
só existe num paí., quando nele se 
instala a linha completa de jabricaçã:J. 
Essa linha é sobretudo qualitativa e 
não quantitativa. E' através da téc­
nica dos motores primários, dos ge­
l'aderes, aparelhagem de corte, pro­
teção, contrôle e comande, do desen­
volvimento tecnoléglCo dos Isolantes e 
dos materiais ativos, á'os transforma­
dores e receptores, numa escala va­
riada de emprêgo, que se desem' olv~ 
a pesquisa científica e se aperfeiçoa 
a tecr.lCa, que uma indústria altamen­
te científica e tecnológica exige, sus­
cita, estimula, desenvolve e aperfeiçoa 
Não são apenas as gra;ndes turbinas 
hidráulicas e a vapor, os altern ;! d:;!'es 
de grande peso e diâmetro e os 
trar:!"IormadoreE de elevada tensâo que 
con~t:tuer:; o tl'opêçc da mdú5tl'la, 
TO'''''l~ os fTarrmlC's deriv'ldos da difi­
culdade técnica ou da fraca impo",ei ­
blLml.ae de lucrc terão de ser venci­

. dos em conjugação COkl as linhas ren-
dáveIS de fab"lcac'1'l P __ Govorno não 
cabem só os investimentos oneros<Js e 
éstes existel1' 19ualmentf' p:tra t'11'­
bid'las, comc para o contrôle eletrô­
nico, por exemplo . 

05. Finalmente, o r'!'l.t0" pl'OlJÕe 
que ~~ regUle a ação da l!:lptrobrds 
enquanto não fór aprovado o Plano 
NaCIOnal de Fletrificaçj;.o. 

06. Dai as emendas I, I! , IH e IV. 

EMENDAS 

I 

\. Suprima-se no art. 2.° o 
\ PeSRdO» , 

adjetivo 

II 
Transforme-se 

d:; art. 2.° em § 1.0, 
o ac.'jetivo "pesada", 

lI! 

Acre:s::ente-se U:!1 ~ ::.0 ao art. 2,0: 
§ 2.° - Enquanto nãO' fór ar;fovado 

o Plano Nacional de Eletl'ificação, a 
empr2sa poderá executar empreendi­
mentos com a finalidade de reduzir 
a falta de energia elétrica nas ree:iôes 
em que a demanda efetiva ultrapasse 
as disponibilIdades da capacidade fir ­
me dos sist!'mas existentes, ou esteja 
em vias ti'e Ultrapassá-la, bem como 
realizar mvestimellto.s em conexâo 
com a indústrIa do material elétrico; 
Llllií.alius, porém, o;, eülpreend,mentos 
e investimentos a quarenta par cento 
dos seus recursos financeiros. 

IV 
Art. 14 § 3: Suprime-se o adjetivo 

"pesado" . 

III - Conclusão 

O relator opina pela aprovação do 
projeto com as emendas que apre­
senta. 

Sala l -C, 29 de junho de 1954. _ 
Macedo Soares e Silva. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Ccmissão de Finanças opina pela 
aprov::tção do Projeto n. 4.280, de 
J 954, com as seguintes emendas: 

Emenda I - Suprima-se, no artIgo 
2.°, o adjetivo "pesa6'o". 

Emenda II - Tr2.n.sformc-:::;c o pa­
rágrafo único do art. 2.0 ee~ § 1.0, 
suprimmdo-se c a;1jeUvo ·'pesada". 

Eme7!àa 1I1 - P_crescen~e-~e um § 
~.o ao art. 2.° "~ 2.° - Enr,uanto não 
fãr ll""o'Jado o Plano Nacional de 
Eletrificação, a emprêsa pOderá exe­
cutar nmpreendi'l1entos com a fina­
lidade de reduzir a falta de energia 
elétrica nas regiões em que a deman­
da efetiva 11ltrapa~se flS n'lsponibiJi­
dades da capaCIdade firmf' aos SIS­
temas existentes, ou esteja em vias de 
ult)'ap?~sá-Ia, bem como, realizar in­
vestimlO';1tos em conexão com a in­
dústria do material elétrico: limlta­
do~, !,orpm, os empreendimentos e in­
vestimentos a ~{) % dos se;.;:· recursos 
financeiros" . 

Emenda IV - Substitua-se no pa­
rágrafo únic: do art. 7.° as expres­
.6e~ "?n~'2cioacão d~ r p celtf1." oor "an­
tecipação dàqueles recursos". 

'. 
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Emenda V _ sup~'ima-se o p~rú­
grafo 4 o 0.'0 rut lI. 

Emenda VI - No art. 12, onde se 
dIZ, "tres anos" , diga-se, "unl ano". 

Emenda VII - No § 2.0 do art. 14 
acrescente-se "e obrIgações' depois 
das palavras ..... tomar ações". 

Emenda VIll - No art. 17 acres­
cente-se "exceto a taxa de previdén· 
'cia social" depois das palavras" ... de 
impostos adicionais ..... 

Em."nda IX - No artigo 14 § 3.0 

suprima-se o adjetivo "pesado". 

Sala Antõnio Carlos, em 29 ó.'e ju­
nho de 19M, - Israel Pinheiro, Pre­
sldente. - Macedo Soares e Silva, 
Relatsr, - João Agripino. - ponce 
de Arruda. - Rui Ramos. - Osvaldo 
Fonseca. - Parsital Barroso, - ' Her­
bert Levy com restrições. - Elpidio de 
Almeida. - Tristão da Cunha, vencido. 
Vem-se adotando, nesta casa, uma pra­
xe, contra a qual me insurjo, de se fa­
zer votar em urgência todos o projetos 
de imp ,rtânc.a, Este projeto é mais 
um passo para a compl~ta coletin­
zaçáo ou bolchevisação da Economia 
NacionaL Esta a razão do meu voto 
contrário. - Clodomir Milet, - Celso. 
Pe,anha. -, Lamcira Bittencourt. 
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Parecer sôbre as e ... m __ e_nd~a __ s_a __ pr_e~se.n_t~a_d_a __ s _a_o __ p_r_o __ je_t_o __ n __ g)~ 
4.2801 de 1954 _ 
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Aprovadas ,ns.: , l - 2 e 6. 
Rejeitadas: ns.: 3 - 4 - 5 - 7 - 9 (contra o votqven -

cido do sr. Lima Figueiredo) elO. 
à emenda n. 8 foi apresentada uma subemenda mandando 
acrescentar ao fim do § 3Q do art. 14 as seguintes ~ 
lavras: 

~ ~ 

"com aprovaçao do Sr. Presidente da Republioa 
ouyido o Conselho Nacional de águas e Energiá 
Eletrica", 

~ 

tendo o sr. Lima Figueiredo votado pela aprovaçao da 

emenda. 

EMENDAS DA. CO ....,... DE CONSTITUI 'O E JUSTI à 

/ 
Aprovadas: emenda nQ 3. • 

Rejeitada: emenda n. 2. 
~uanto à de n. 1, a Comissão 
pondo a supressão do § 2Q do 
do i 12 em parágrafo único • 

apresentou subemenda, pro -~ 
art. 17 e a transformaçao 

Aprovada • e endas ns. 4 - 5 - 6 - 7 e 8. 
Rejeitadas: emendas ns. 2 e 9. 
Foram consideradas prejudicadas, em virtude das emendas 
ns • . 2 e 4 da Comissão de Transportes, as emendas ns. 1 
e 3. 

É o nosso parecer. 

sala "Paulo de Frontin", em 22 de julho de 1954. 

/.,I2·":·i~ ~ 

Ao--- """-~-L.Jc-~~ Saturnlno Relator. 
• • 



Henrique Pagnoncelli - Presidente 
"< Saturnino Braga - Relator ~ 
;.; 

Vasco Filho .1$ 

" o 

.x Germano Dockorn 
O) • , , ~ 

Jaime Teixeira - vencido quanto emendas 2 e 3 de Plenario 0>0 as ns. ct'l 
O) 

Clemente Medrado " " " " " 2 e 3 " " 
~ ~ -"<o 

:-' ~ 
Amaral Peixoto .. 

-....J 
.3Q. 

~ 

• Mauricio Joppert 
, 

Lima Figlleiredo - vencido qúanto as emendas ns. 2 e 3 de 
, 

Plenario 
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PROJETO N9 4 280LA/51f.. 

... 
Autoriza o Uniao consti tui r Q. m-

" pres Centrois Elétricas Brasileir s S.A. 

" " Eletrobras e da outr s providencias . 

" -PARECER SOBRE AS EMENDAS DE PRI MEI RA DISCUSSf.O. -
• 

R E L 

4 280, de 1954 foram presentadas oi to menrl s 
"A "". ,..., 

, m plênario, tres na Comissao de Constituiç o J ustiça , onze na 

-
... 

ComissQo d - , Transport s , Comun.caçoes e Obras Públicas nove nes 
I 

IM, ... ... 
ta Comissoo de Finanças . A douta. Comissao de Economi ceit~ o 

proj to tal como proposto pelo Executivo . 

1 . 02 - As çmendas referem a 
, 

artigos do projeto di se v~rios e a -
~ .., 

versos ~~pectos do problemo . Por esse mot vo, o relator nco f .... z 

" ... , 
sobr "S mesmas nenhuma apreciaçno g r 1 p asa n examiIlD. -1 s in. 

, 
dividu lmente , aproximando, contu o, ns que versam a mes~ m~t -

ri • 

" PARECERES SOB 

... ... 
2 . 01 Emend n9 1 do p Comissao C ons ti tuiçn o 

Justiça • 
... 

Dispoe o ,.. r .... .... v • 21 o projeto: 

"/" 
... 

Ele trobrás c1 ire ça o r'!:: e c.s das sociedc. s d la subsidi-

árics s~o obrigadas o prestar as .nforcações qUeJll1es for m soli-

" citado s pelo Congresso Nacional acerco dos seus tos e d lib ra-
... 

çoes ". 

O nobre Deputndo Daniel Faraco apresentou 
, 

m pl ncrio 

- " rn ndo. n9 1, dando novo redaç O" ss artigo, p roa tornEr cl ro 

qu "'" , nao necessar~_o um pedià o conjunto d Camar~ doa DeputQ.d03 
... 

o S n~do pcrc aquelas companhias pr atarem inforrnnçoes , mas 
... .. 

t o som .... nt d qualqu r da~ Casas do CongroS!O Nacional ou au s 
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-Comi~soes. M!:!is :linda, num § 19 obriga o :'ro3idente El tro-

brásÍcomp recer 
... 

qu~lquer dessa3 Comlssoes para prestnr pesso -
- ... alm nte informnçoes, e num § 29 cominn a s nç o dn per a do c~~ 

-go p r~ a felt n de compcrecimento, sem justificaçao . Por outro 

... -l:ldo, 4 ilustre Comissno d Constituiçao e Justiça entendeu e 

bom 
, 

viso fixar o prazo moximo de trint dias para o fornecimen -... 
to d s informaçoes. 

o r lator concorda com as emend s e por isso opin fa­

voràvelmente à emend n9 1 do plenário, com subemenàa, ficando . 

o rt . 21 assim redigido: 

"Art . 21 
... , 

A direçao da Eletrobras e as d s socieda-
, ... 

des dele s bsidisrias sno obrigadas, no prazo de trin-

- ... ta (30) dias, a prest r 85 informaçoes que lhe forem 

'" solicitadas pela Cam~ dos Deputados, pelo Senado Fed~ 

reI ou qualquer de suas Comissões" . 

Seguem-se os dois parágrafos da emenda n9 1 de plena -

rio: 

Parecer do relator: favorável, com subemenda . 

2.02 - Emend 
, 

n9 2 do Plenario . 

-O nobre Deputa o Daniel Faraco propoe que se suprima 

a p 1 vra "natos 1
, do art. 13, que declllrQ.: 

"Art. 13 É privntivo dos brasileiros natos o ex r 

cicio 
... 

os cargos e funçoes de membros da Diretori E-

-xecuti~ , do Conselho de Administ~ç o e co Conuelho 

Fiscal da Soc!edade". 
- , Pelo crt. 15 do Projeto, a proibiçao se estende as sub 

, 
aidi ri'" s. 

O relctor opinn favore~mente ' emenda . 

Parecer do Relator: 
, 

Fe. vara vel • 

2 .03 . - Emenda N9 3 - do PIe ~rio . 

O nobre Deputado Daniel Fnraco visa a limitar os or 
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IlQ.dos dos D retores no nível dos vencimentos dos f4ini s -

tros de Es tc.d o . 

-Deseja assim constituir uma exce~ o p ra a Eletro -

brés , um vez que as demais sociedades de economia mista exi~ 
, 

tentes , como o Banco do Brasil, S . " n Companhia Siderurgica 
, ~ 

N cion~l e a Petrobras, entre outras, tem diretores com remu-

-ner ~fto superior dos Ministros , de Estado . 

A Eletrcbr~s vai acrn~nistrar m capital m{nimo d 

- "" 15 bilhoes d cr zeiros. ~ óbv o que VQi tratar com rnpre -
A _ 

sas cujos diretores tem remunora~oes 
.. uito sup rior s ns dos 

" 4inistros . Estes desempenh m um c~rgo político e sua alt PQ 

-si~ o, de natu~ez 
, 

tr~llsi toria, r pres nt 
~I 

is honrarias 

que em vencimentos . 

o rola tor é de pa.recer que d ve ser r j ei t da a mn -
da . 

d 1 C" ' • arec er o 1 9 .... ;1 COl.": on UJ.· 1" .... 0 . 

2 ;04 Emenda n9 4 - do Plenário . 

o parágrafo único o art . 29 do Projeto stipul a: 

"P. rágra f o único - Terá a empresa como encargo fund!.. 

-mental a execu~ao dos empr endimentos federaIs constantes do - -, Pl no Nacion~l de EletriJ.icaçao, inclusive n criaçao da indu~ 
... 

tria pe ada e J1lQterial elétrico, se a llliciutiva p lvo.da nao 

a realizar com a ajuda autoriz dn em L 

o nobre Deputado Rob rto Morena d s ja supr~nir 

part fInal do parngrafo: ' •.• com a ajuda autorizada m Lei". 

-A Co issao de rrans~ortes, na emenda n9 I, suprime 

~ "" , toda a r ferenci. a industrla de material 1 trico, cuja 1m -
... 

pl nta~ao regula~ul § 29 do Art . 29 ( em nd N9 lI) . 
, - ~ ... 

Jj 

Na proprla Comissao de Finanças ae propos supr ssao 

des jsda pelo Sr . Deputado Roberto Morena . O reI tor mostrou, 
... 

contudo, que a expressa0 em tela provém do projeto 4 277, que 
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...., " o Plano Nacional de Eletrifica~ao e a outras providen-

cias . " No art . 18 desse yrojeto se regula ajud 
.. ; 

a. indus trio 

})riv d d material elétrico e modo do estab leclmento do. ln -
, 
ustria . 

'" .... No pélrecer sobre a emenda 119 I da Comissno de Trans -
, .... 

portes, o relf'tor ex~minarQ Q questao minucioslilment • 

Parec r do Re~al: 
, 

Contrario. 

2.05 
, 

Emenda N9 5 - do Plenario . 

o § 29 do rt . 59 do projeto preve o umento do capi 

tal da Eletrobrás por meio da emissão de n~ões ord~nárilils e 

preferenciais, nominativas ou 00 portador. 

o nobre Deputado Roberto Mor .l 

"'o t'\IJ I nomil1Q ti va s " • 

des ja qu 

o Decreto-lel 852, de 11 nov mbra de 1938, exigia ue 
- ~ .. s ço s vOln ã irei to l.l voto fossem l1omlna. ti v.., s, Llas permiti ue 
.... " s .:l.çoes se dir ito de VQvU fossem ao portador. 

de 1942 pozf:: Lei Constltucion 1 N9 6, de 13 de m io 

nacionali3mo exagerado do § 19 do art . 143 da Carta de 37, p rmi-

:" tin o que as empresas que s orgnnlz em COla0 sociedades n cionais 

e · ~ 

foss concession:rtas de ene~giQ , hidraulico.. 
.... , 

Outro. no.o a. re -

gra do 
.... .... 

19 do ~t . 153 d Constituiçno de 1946. Mesmo com açoes 

~o port dor, pouc~s ser""o as pessoas fisicns e jurflco.s direi -

to prlvndo que desejarão tanar-se acionistas da Eletrobr's. 

P recer do Relator: 
, 

Contrario. 

2 .06 Ellienda n9 6 - do Plenário . 

O nobre Deputado Roberto Mor n- visa n probir que os Di-

r tor s ou Conselheiros e os membros do Conselho Flscal da Eletr.Q. 
, 

br s subsidi'rias possam ser "sócios, empregados, consultores ou 

ce sor d 
, 

mpr sas de energia ~etrlc de c pit~l estrangeiro, 

part~clpanào, treta ou lndiret mente, da dir ç""o essas mpresas" . 



r 

• 

- ~ ifica que muitos cidadaos com largo. expcriencin do pro-
, ... ... 

blema podem ser proibidos de tomar parte nos orgaos da dire~ao 
- , Ou fiscelizQ~~o da Eletrobras . E, embor 

, 
a hipotese sej~ pouco 

" "', via vel, que aquelas empresa s, adquirindo a~oes da El trobro.s, fi. 

cam v~,_das de eleger um dos seus dirigentes Conselheiro ou me~ 

bro do Conselho Fisc~l dessa Companhia . 

Parecer do relator: 
, 

Contra rio . 

2 .07 
, 

Emenda n9 7 - do FI nario . 

Pelo art . 14 do projeto, "A Eletrobrás op rará direta -

m nt ou através d:ts subsidiárias e empresas fi que 3 Q,ssocilil.r-' . 

o nobre Deputado Roberto Mor na quer suprimir a xpr s-
... A H 

~ o: ~a empr sas a que se a~ciar • - ... 
Consoant~ C01 ste ponto de vista, propoe o. supress o 

do § 49 do ~rt . 14 que permite que " Eletrobras s associe 

presas priv~das de energia 1 étrica, mas d ixa de lado o § 29 

-p rmite ~ ~ss ocic~ o a om~resas dos Est dos, Distrito Fed ral 

munic {pios . 

-Basta o. possibilidade do. cssocia~no prevista ness § 21 

p~ra qu se coneenc ~ emendo. n9 7 . 

Parecer do nelator: Co tr~rio . 

2 . 08 Emend~ n9 8 - do Plennrio . 

o § 39 do art . 14 permite que Eletrobrcls "seja cionis -
ta minoritária de empresas destinadas à fabrico.~ão d material e­

létrico pesa o, inclusive produ~;o de matérias primas n c ssárIas 

a essa indús tria" • 

o nobre Deputado Roberto 140rena. quer substituir "mlnori­

t~ria" por tlm:il j ori táriD ". 

o projeto 4 280, deve ser, nesta parte , l1t ndl~o em co-' 
... 

nex~o com o ~rt . 18 do projeto 4 277 . 
, , 

A materia s ro ex m~na 

, -nuciosamente no parecer relativo a emenda n9 II da Comissao de 

TranspCItes . 

Parec r do Relator: " Contrario . 

. ' 



.. 
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• 

2.09 - -O !~ .iI' ~ Dcput~ d o Roberto Horena propoe o supressc.o 

do § 49 do art. 14 que permite c. Eletrobrás, com fi nutorlz_ 

-- , ç o du Presid nte dQ. Republ..L.ca, tomar çoes de empresas pr~ 
, 

dutor s e distribuidoras de energia eletrico, constituindo 

p saoas de direito privado. 

- , Entretanto, essa tomada de açoes e o melhor meio 

" de com ecer a vida essas presas, de penetrar-lhes a est~ 

-tura e fiscalizar-lhes ~ aç o . 

Parec r do ReI tor: 
, 

Contr rio • 

2 . 10. Emenda n9 10 - do Plenário . 

O nobre Deputado Roberto loforena quer qu Eletro-

brás encampe as empresos de energia elétrica "explor das por 

c pitais estrangeiros (alc) . 

-e sua filic.çao vitima .. . , 
doutrina cornuniatn, JC pea 

, -
S4 que s empresas e que sso explornd s por cnpit is estran-

- -geiros. E nao propoe mais o seu confisco, mas sua ncampa -

-
- -Ora, enC&iUpaçao importa em indenizaç o . O c pital 

, 
fixo dessas empresas e superior, segundo assev r m, a oito bi-

~ , ~ , 
lhoes de cruzeiros . A EletrobrQs n~o conseguir reunir essa 

sem no prazo de 24 illeses, como exige a emenda. E °final -o 
A 

substituir ess"s empresas, mas poro u~i 
, 

s r~ constitu~d p r 

liz r e àus nvolv r .... ~s fontes de en rg n ! o Bras..L.l. 

-50 wilho s que deve os pr v r no fUturo. 

-Co tinu mos com o compl ~~o o pouco In1.s e um :!.lh'" o e kw 

das Co~pnnh:!.~s estran~elr s . 

Em 1919, ~ F~ nç uprevou n Lp:!. õe 16 (e outubro re-



, 

• 

'lu T 

relati ~ ~ utiliz~çco de energia hidréulica, o qual inspirou 
" , 1 rg~mente 2quele Codlgo . No art. 18 c. lei fr ncesa permitia 

que as empresas anteriores 
.. 
n lei ficassem submetidas ~o regi-

me juridico anterior dur~nte 75 anos . Olhavu assim p ra o 

futuro ... 
, , 

Es t~mos convencid os que '" energia eletric sera llIl-

cionQliz de e tQlvez sociclizGda no Brasil num certo pr zo .É 
" , -umatendencia na turn 1, que so encontra exceçao eo poucos pa{ 

ses . Devemos contudo olnnr pars o futuro, confiando em nosso 

-povo e nosso Brasil, sem preocupaçoes vug s de um nacion lia­

mo injustificável no presente caso . 

Parecer do relator: 
, 

Contrario. 

-2 .11 Emenda l~ da Comissao de Justiça. 

- -

JJ 

-

A ComissQo de Constituiçao e Justiça, acrescenta ao ~ 

-tigo 17 do projeto, que concede isençao dos direItos de impor-

-taçao para consumo e impostos adicionais aos materiais destina 

d os lã Eletrobrás e subsidiárias, a ressalva: " • • • desde que 

- '. nao existam similares de produçao nacional" . 
, 

Ja e dispositivo 

-legal ("Lei de similares "), o que nao impede seja reafirmado 

na nova Lei. 

Em um § 19, para melhor acautelar os interesses naciQ. 

n is, decl ra que'~ isençno se aplica exclusivamente aos mate-
, .. 

riais e mercadorias indispensoveis a Sociedade para a realiza-

ção dos seus fins~ . 

Concordamos com o § 19 co~ 

ciedade : "e subsidiirias ". 

• .. 
subemenda ad btando a So-

Parecer do Relator: 
, 

Favoravel, com subemenda ao l o-. -
'~crescente-se no § 19, após Sociedade: •• • e subsi­

diárias" • 



•• 

... 

• 

• 

• 

• 

• 

2 . 12 

tado • 

2.13 

~/' 

V 
/ 

Emenda 3~ d' Comia s - o de Justiça . 

Retf1ca nO~2 § 29 o número do Decreto-lei ai ci-

Parecer do relator: 
, 

FaVOl"a.vel . _ I 

-Emendas I e 11 da Comissao de Transportes . 

-Na emenda N9 I a Comissao de Transportes manda tran~ 

formar o parQgra.fo único do art . 29 em § 19; suprimindo-se as 

pilavras: " inclusive la criação da indústria pesada. de materl-, 
, -0.1 eletrico, se a iniciativa priva.da nao a rea.lizar com a aj'!!, 

da autorizada em lei N • 

- - -A razao dessa supressao 
, 
e :l adoça0 de um § 29 doartl 

go 29, com o teor seguinte: 

nA prioridade para li implantação da indústria pesada 

do material elétrico obedecerá à seguinte ordem: 

a) 

b) 

, , 
la trli ves da inà us tria pri vad a; 

, ,-
a traves de fina,nciamentos as organ-izaçoes pri vª-

da s ex is tentes; 

li través d - -associaçc.o da Uniao a particulares; 

1 

c) 

d) li. tra vés da criação das indús trias pela Eletrobrás." 
., 

Já mostramos contudo que a matéria está longamente re-

guIada no art . 18 do projeto 4 277, de 1954, com o qual concor-
, 

damos a menos do qualifica tivo de pesada para a, industria: 
,I 

Art. 18. 
, 

Para0 estabelecimento da indu ria pesada 

" , do lllIiIterial eletrico, podera o Poder Executivo, ate o limite f!,. 

xado no art. 29, § 19, à esta Lei: 

• 

.. ~ :. . ... ' - , , 
a) financisr li! produçllo das materlas primas necessa-

, 
rias a essa inàustria; 

, ... . , 
b) G.5sociar o Poder Publico li empresas produtoras Ja 

existentes no Pais, ou ftrua.nciá-las, para ampliação das suns li 

-nhas de fabricaç~ 
A '" 

c) associar o Poàer Publico a empresa ou empresas i-
/ 

A 

doneas que se proponham a produzir o moior volume possível, em 

- " 

, , , 
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4 :Pl . ~ 

fnce O mercado consuo1cor nrcional, dos ~~t riui~ , equipu-

mentos, 
~ ..... ,,"'" 

~qui~s c aparelhos 1nci~pen, ven ~ efeti cçno do 

1 no; 

c) 
"'-

instivu1r empreso 

§ 19 Os fin"'ncü:.mentos previ3tos nos alíneas ~ e 12. 
'" ... -deste ertigo dever o realizQ.r-se, ouvido. Comisoo.o Execut1 

, 
va do Pl no, o.traves do Brnco NQcional do Desenvolvimento ~ 

" " conom co , conforme normas , pr zos d resgo.te e juros por es-
te fixados . 

§ 29 A assoei çiio prevista nas al i noas 12. e Q. deve 
, ... , 

r compreender, pelo menos , o. tomada de aço ,s ord1no.r_o.sd~ 

" .. ... mpresas, reserv~ndo-se " Unitl.o o direito de part c par do. 

Diretoria e do Conselho Fiscal delas, mesmo que o Poder Pú-
... 

blico n~o venh3 p deter a m"ioria do capitnl social . 

§ 39 
... ~ , 

A instituiçQo de empresa nacional , na lipot~ 

'" se pr v~st na linea Ç0 deverá processar-se nos termos da 

lei special pertinente ê. metéri" .tt 

Segundo o projeto, o limite financeiro p r o esto.-
... 

belecimento do. indústria é de 1, 5 bilhoes de cruzeiros • 
~ 

O ssunto se acho, portanto, minuciosamente dlspo~ . A\IIJ' .1 ., 

to no projeto 4.277, de 1954, onde está M ' 1&o bem situado 

que no 4.280, de 1954, em tela . 

Se se julga que devo ser disciplinado neste último, 

seri~ preferivel a 
... 

nsposiç~o ,o art . 18 ~cim transcrito 

para o projeto em debate, do qual poder1'" ser o art . 17 . 

O rela tor opina, porta nto, 
.. , 

emend contrar1o..mente as s 
... 

I e I I d ilustre Comissao de Transportes . 

-2.14 Emenda n9 III da Comia sno d e Transportes . 
,-

O ilustre rel~tor da Comissao de Transportes lembra 

que a Mensagem do Executivo explica que a El etrobrás nfunci~ 

narQ com UIJlQ ~olding" d s emprêsas federais a serem incumbi 

das dos serviços federais previstos no Plano Nacional de E1~ 
... 

trif1c çao . 
" Consequentemente, 'seria o caso de propor su-
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• 

supressão da PQl vra "diretamente no texto do art . 14 . roias 

co:no e "holding" esto' preexistindo "s subsidiár as, num per.!. 

odo preliminar, pelo menos, tem de operar diret mente . Pro-

-peo assim -inversao do texto do rt . 14 p r dizer que liA 
, " , El trobr s opern~ etr ves de subs1di~rins e empres s .., que 

!e ~ssociQr ou àiret~menteH, passando para o fim o advérbio 

de modo que no texto do projeto segue o verbo "operará" •. 

-Q~e o brilh nte relator da Com1ssao de Transportes 

nos excuse . O verbo operar está emprega o no art . 14 nwn sea 

-tido lato e nao no restrito, em que se chnmam comp nhi s de Q 

-peraç~o as possu1d s e contratadas pelas "holding • As hoJõ-

ing" s;' o compQnhic s de controle, que "hold lIf as ações ordiná -

ri~s das outr.as, mas muito geralmente não se limitam ao domí -
, 

n10 financeiro, rea~ondo com ns subsidiarias contratos ou a-
A _ A . 

cordos par&1 a direçao, gerenci, ngenhari, contabilid de,coa 
- , sulta, compra, suprimentos, conotruçoes, emprestimos , vend de 

, \ -açoes ou merc~doriQs etc . (Qrt . 184, letra ~ do CÓdigo de Águ-

as). "Distr bution is left w1th the loca.l company . But th 

holding comp ny proviàes the new control power st tion the 

transmission li es, or it may organize spocial subsidinry 

compQny for the purposes" . (John B9uer, 'Effective Regulation 

of Public utilities·, 1925, po'g . 323) . Vej -se o Capo ~J d 

obr de N"sh "The Economies of Pub:tlc Utilit1e~ 1931, pGg . 406 

a 429. -S o eso s atividades 1retas s 'hold ing " que -o or!. 

gem Q largos lucros e o Código de Á~uns (Art . 184, ~ 19) com 

;les se preocupa e é motivo da conde~~o dessas associações em 
, 

gra. os vCiri~à os. 

A Eletrobrás conservaró sem dúvida a seu c rgo 19urnas 

.tividaàes como projetos, consulta etc. - , A oper çao tecnic de 
~ A , 

tiS n s, 1 nhas, sub-est çoes, redes etc. ficara ger~l~ente a 
, 

cargo d s subsid 1aria:3 • 

o Bras 1 temos 8S Compenhias S1. bsirtárias d Br.z ~ 
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, 

: 

No Brasil temos DS Comp nh~ subsidiárias da Brazilian 

Traction de Toronto, que exerce a engeru~ria e o controle no 

Brasil "'tr"'vés do C dl11n Dlld Ganer 1 Finance do CanadLÍ e do CQ. 

bast no Rio (Comp nhiQ Br sileira Adm1nistr 
, 

ora de Servi~os Te~ 

nlcos) s da Electrical Bond & Share, co~ Ebasco de Nova York 
~ , 

e a Companhia Auxilia.r das Empresas Eletricas Brasileiras no Rio . 

As "holding " se preocu}lorn quase que exclusivam nte com o controle 

financeiro, mns podem ocupar-se de compra 
I 
engenharia etc . 

-O r jator julga que a emenda n o muda o projeto, embor 

prefira - -red ao primitiva . Nao interessaru~o à parte financei-

-~~~~~~ ra do projeto, nao oferece parecer a respeito . 

-2. 15 Emenda N9 IV d Comiss o de Trtlnsport s . 

- -A Comissao de Transportes propoe se dicione 

art . 29, regulando a atividade 
, 

a Eletrobras e qu nto 

um § 39 

- o fo r 

-
o 

e 

finitivamente aprova o o Plano Nacional de Eletrific ~ o . Seria 

'" dot do, como Pl no de Emergencia, o do Poder Executivo , a.comp -

nhanão o ente-projeto 4.277/ 54 . 
-Comiss o de FinQn~as, com o mesmo objetivo, provou 

emenrl N~ III propost pelo seu reI tor, fix ndo a atividme d 

Eletrobrás no combnte n crlse 
, 

tu 1 de energia e l etrica e no d -

senvolv~to da indústria de material elétrico, llmit dos os in­

v stimentos a 40% dos recursos financ iros , o queoorrespond 

- -empregar cerc de ois bilhoes e qu trocent03 milho s e cruzei 

ros em dois nos . 

-Ambos as meàid~s sao eq~ivalentes . D~ , todnvi , pre-
A, ~ ~ 

ferencia ~ em~nda dn Comissao de Transportos, com nova rodtl~ao, 
..... 

uma v z que a simples referenci um pl no "envia o ao Congre§.. 

so pelo Poder Ex cutivo, com a Mens gem n,? 134, de 1954 , na 
, 

seI rece ao gr nãe publico . 

~., 
~ IV em 

Apresentamos, 
, 

a s guinte subemenda a. emenda N9 ... s81m, 

foco: - ..... " ,(' ,.., o 
~ '-. EnQu~nto noo for de~1nitivamonte nprov do o 



, 

• 

-~--~-_._---------------------------~--~ 

- , , 
l~no Nacion~l de Eletrifica~ao, a Eletrobr s empr g~ra seus 

-recursos e ~tiviêade~ na realiz ~ao do Plano contido nos An~ 

, ~ " xos A e B a presente Le~ • 

Seguem-se os Anexos, situa os no fim do presente p~ 

recer. 

-2.16 Emen a N? V da CorJiss& o de Tr nsportes . 

- -A Comissao de Transportes propoe um artigo mandando 
, 

regulament~r a Lei no prazo de 90 dias, pOl"'que julgo. neceSSll 

-r~o efinir QS ctribui~oes da Diretoria, do Conselho e Adm~ 

- -nistra~ao e Conselho F lsc~l . Mas essa fun~no cabe aos Esta 
... 

tutos, nos termos do Projeto (§§ l?, 29 e 39 do art . 31) e - . 
da Lei e Socieda es por A~oes (Decreto-lei n9 2 . 627, de 26 

s~mbro de 1940) . 

P3recer do Relator: 
, 

Contrario . 

-2 . 17 Emenda n9 VI dL CoulÍssao de Tr~nsporte3 . 

o nobre Deputado Saturnino Braga extranh n que o Pro­

s idente da Ele'trobr,.,' s tenha I'direi to' absoluto de veto' sôbre as 

decisões do Conselho e da Diretoria. . E t, época do absolutis-

mo já passou". , -Assim, so admite o veto se as decisoes da Dir~ 
A 

toria e do Conselho Deliberativo forem aprovados por menos de 

2/3 dos vot ntes. A Diretori tem quatro me~~. Dois ter~os 
_ A _ 

serao tres, e menos seriam dois, quenw aprovariam ner~uma re-- ... 
solu~ o com os quatro Diretores presentes . Se apenas tres es-

/ " tivessem presentes, menos de 2 3 dos votantes e um SO e o Con-

selho tem oito membros, sendo menos de 2/3 cinco ou menos . Só 

no c~so de 5 votos contra 3, com oito presentes, ou 4 contr 3, 

com s te presentes, ou 3 contrn 2, com cinco presentes, cabe -

ria o veto . A regr - , -nao seria aplicavel nas reunioes da Dire-
, -toria e so o seria em certas sessoes do Conselho . 

, - , 
O veto, porem, nao e absoluto, pois o Presidente da 
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, 
Eletrobras tem de apresent:..r recurso ex-offlclQ par o Presi-

dent~ c.~ Repúbllcn, ouvi~ o Conselho Nacional Águas e Ene!:, 

, - , gi" Eletricn . COu o Q Unlao tem m~ iol. ia na E1etrobras , o p...L't:1-

sidente d= República comanc.o essa maiori pode faz r convo-

-
.d.u.l d ciaao 

r 4 retorlp OI' J Ccnselho e t~lve~ pOSSG dest_tuir D1J.etores 

C li ........:3 t N- o 1-.. ~ nenhUl'" e o ... s ... e_l03, e:l._J:::"C l ... o.::!enuos ú prazo cor o . l..I.á. .. 

~bsolutismo , m~s o c;irei~o vil rx:!.ori.... . E o Presidento da Ele 
/,..", "'W 

trObl'âS n"o vetGr&. cem conhecer ~ opinlQo do Presid nte dr: R~ 
, 

~uDlico e do C. N.A . E . E. 

Pc.recer co Rel"'tor: Con"tr,(rio . 

-2 . 18 Emend~ N9 VI I d~ Comiss o de Transportes . 
, 

"'. tribui !aO Presidente da Eletrobr s o voto d d .. m-

pnte, além do voto çuantit~tivo . 

-Te.1 reforço nOSSL) [. rgunen tLl çao nnterior e dirnlnu:!.. os 
, 

casos de veto, pois o Presictnte USllra do voto de qualidad, m 

muitos casos, em lU5ar do veto . 

Parecer do Relator: Favorável . 

2 . 19 -Emenda N9 VI I I de Comis sno a e Trarisportes . 

o projeto p~t~e qu um dos Conselheiros eleitos t nho 

" -o m não. to e dois nos e o ou1ro de tres . A emend dispoe que 

o m ndato m ia reduzido caibn "'o elei-:o pelas pessoas jur{dicas 
, 

de direito publico . -O relator aceita as r zoes da em nda . • 

P recer do Relator: Favorável . 

-2 . 20 Emenda N9I X da Comlssoo de Transportes . 

A erne 1 a dispõe que "a lilprov ção de um projeto pelO 

Conselho Nucional de Águas e Energia Elétrica equivale" Ul11ll - ," declaraçao da utilidade publica de todas as terras e benfeito-

ri s necess:oÍrias à su execução ". 
, , , 

A me ide e uti1 , mas ha necessidade de subernenda, pois 

- , nao e C. N.A.E . E . qu 

~~, 
"prova os projetos, mas o Ministro da Agri 

• 
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.... 
Subemends.: "A aprovaç o de um proj eto pelo rUnis tro 

da gricult r~ eqUiva && a decl&rs.ç - o de utilidade públicas e 

t~~s as terras e benfeitorias necessárias à sua execução"' . 

-2 . 21 EDend~ N. X da Comissao de Transportes . 

-O ilustre relator da Comissco de Transportes inter-

pret o § 29 do art . 23 do projeto no sentido e referi~-se fi 

, , 
obras com finalidades multiplas . resse c 50, e evidente que 

só seri " t .!..bu~ o ene!Ef- elétric um -fraç o 

to, real ou convencion do, como ocorre nas obras da 

V lley Authority" (T .V.A. ) . 
, , 

Entendemos, porem, que o par grs.fo se refere a e p s 

de gr nàe custo, como contece ger !me te com inicial m usi 

n 5 de 
.... 

r gularizaç o . So' n ss e so 

é cabível um reajust~mento poster~or do c pital . 
, 

Para melhor regular li tllQteria pre5ent~mos um 'substi, 

tutivo à menda, conservando o § 29 do art . 23 do projeto com 

o seguinte a endo in fin r par '" esse fim, a diferença entre o 

valor atribuldo às obras e o custo real 
, 

provado sera credi~ 

d 
.. .... 
Q Uni: o sob o forma , -e part s beneficis.ri s, que ser o re_ 

- - , '.9J:tI tad s pela. sua transformaç o em açoes ordinarias, na foroa 
, ~ 

estabelecids na assemble s. ger 1 que aprovar a tra.nsferencia 

dos bens pare a Eletrobrás· . 

Parecer do R tor: Pela sub nda substitutiva. 

-2 . 22 Em nas. N9 XI da Comiss o de Transportes . 

Permite .., '" 
EIetrob~Qs realizar convenios com entid des 

.... , 
que colaborem na forme ~no d o pessoa I tecnico especializado. 

P recer do ReI tor: 
, 

Favoravel • 
• 

-111 Conclusoes . 

A. O rel.tor di p recer , , " vorovel s seguintes emend s: 

-
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B. 

-, 

... ... 
N9 1 do Plen ' rio e 2~ da Comissao de Constitui~ao e Jus-

tiç~, fundindo-as mediante subemenda; 
, 

N9 2 do Plena rio; 
... 

em nàa l~ àa Com~ssao de Justi~a, com sub~àaj 

-
emenà~ 3~ à. Com1soao de JU9ti~a; 

... 
eIl1enà~ n7 IV li Comiss o de Transportes, com subemen o; 

... 
emende N9 VII da Comiss o de Transportes; 

... 
emenda N9 VIII da Comissao de Tr nsportesj 

... 
emende N9 IX àa Comiss o de Trlinsportes, com subemend ; 

-emenda N9 XI da Comissao de Tr nsportes; 

o réis tor .. presenta subemenàa sub~btiva a emen a N9 X, da 
... 

Comissa o de Transportes; 
~ ... 

C. O remtor de xe de opinar sobre a emenda N. 111 da Comissao 

--

... 
de Transportes, por parecer-lhe ser de pura reda~ao; 

D. 

E . 

t 

O rel"tor à:í PQ recer c on trár.:.o às seguintes emendas: 

Q ) 7; 4, 9" 7, 8, 9 
, 

n'?s 5, e 10 à o PIem rio; ."t, 
li ti' " ti 

b) N9 I, 11, V, VI da 
... 

Comiss o de Tr nsport S· , 
, 

O relator m:ilntem as emendas anteriorment aprovlidns por 3 -... 
COlliiss o. 

SUBEr·1ENDAS I2Q. RID=A TOR: 
, 

o Plena rio e 
... 

2~ da Comissao de Justiç (S .E . N9 I): A à e n9 1 

"Art. 21 - A dire~ão da Eletrobrás e as das socied dos deI 

subsidi&:r .... as S20 obriga.das no prJilzo de tr_nta (30) di 5, 

.., """ "" prest r s informaçoes que lile forem solicit das pela Ca-

mara dos Deput dos, pelo Senado Federal ou q lquer suns 
... 

comlssoes " . 

N§ 19 emenda 1 do 
, 

- Cono na N9 Plenario . 

§ emenda 1 do 
, 

')0 - Corno na n9 plennrio '- . • 
... 

Emen li m. do Comiss o c e Jus ti~a (S .E . N9 11) . 

Acrescente-se no § 19, após "Sociedade": .. e subsidiárias "'. 

-Er nda N9 IV d~ Comissao d Tr nsportes (S.E . N9 111): 
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"Adite-se ao D. ... "'t . 29 o seguinte 
.... 

§ 20. - Enqu!:!nto nao for defin .... tiramente pr'ovo.do o Pl"no 
.... , , 

Necioru:1 de E1etrific ç"o, ... ~lotrobras mpregora oeus 
.... 

recursos e Qtlvida es nA rea1izaçao do Pl ano contido nos 
• 

Anexos A e B ~ presente Lei "". 

Emend N\> IX de. Comissão de Tr nsportes (S .E . N9 IV ): 

"Art . 18 - P rágr" fo t1nic o - A Qprov ç .... o à e um p~ eto pe 

lo Ministro Q Agricultura equival 
... .... 
li. dec1arnç"0 de uti-

" lid de públic~ de to as s terr sebe feitor~ s necess 
, 

rbs 
, .... 
• sua. execuçao • 

.... 
A Em nês.. N9 X d~ Comissao do Transport s (S.E . N. V): 

-" ~rt . 23 - § 29 - Caso ~ investioento total nao seja ren 
, 

t v 1, Uni~o poder ' atribuir cs obras v lor inferior ao seu 
, 

usto, ~"r"" efeito do d ~~~o no PQr~gr~fo anterior, r jus~~ 
.... 

o V_10I i~i i~~mente atr.buido quando ~ expnns o do merc .do 
, 

consumi or d e energia el tric romport!!.r 
.... 

II remuner ç o co in -

'Testimento . pere esse f .... m, diferenç~ entre o v~lor atribui-

do ~s obr&s e o custo re~l prov , ...-o ser'" creditcda c Uni o oob 

, -fcr~ de pertes benefici""ri s, que serao regast das pela sua 

.... -
trasnfor~ç20 em ~çoes or i 

, 
ari"s, n4 forma est belecida na s-e - .... 
transferenci dos bens p ra El e-~, n 

, ':J 
sem~i ger 1 que ~prov OL 

trobrlÍs " . 

3,,1 
.... 

A t~nio Ca.rlos, em 1954 . 

tor o 

, 

I 
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-COlnissao de Finanças , ex minando s menàas 

-ofereclda.s, em 1JrilJleira d iscussao, ao ppojeto N9 4280 -A, de 

1 954, uyInn : 

a) -~ela ~1I1'ovaçao das s guintes m ndas : 2 , do 
, 

J:lJ1 -

- -riu; 3' , da Cowissao de Constitulçao Justiça.; VII I da , - -Comlssao à e Trans'poI' t~ XI da Comiss o de Ti'ans,Port ; 

LJ) - 4, 6, 8, ~ 

r e J e i ç'" o das seguintes: 3, 5, 7, 9 e 1Ie.J..l:1 
, -10, c1 u Plen&.!·lú; l , 11 , IV, V, VI, VII , da Comiss o 

de Transport.es ; 

c) -pela a'provaçao, COlll subemend , das seguintes ~91 do 
-" , -Plenariu e 2~ d Coraissao de Justiça ; : 

3U~ N9 I 

"Ar l; . 21 - A dir>eção da El trobrás ~ a::J d s Soci d d d -

-lia SuIJsidlC::.L·lii.s saú obrigadas, no prazo d 30 ( trlnt )di 

-&. pres tar' !:ts lnfo.emaçoes qu lh fo III solicl tadas pelas ..... 
~ 

Camara c10s DI:''putadús, p lo 5 ......... a.,do F d r 1 ou qualqu r d 

- -, suas COtulssues 

-emenà if.. l~ d Comissa u à e Jus ti ç : 

SU (( 2 

"Acrescente - se no § 19, ap6s " sociedades f': " ••• e subsidi -

árias" • 

-emenda N9 IX da COülls sao df' T.c·anspurtes : 

-"Are. 18 - çao de llin projeto pelo 

-Ministério da Agricultura equiv le à ded.araçao e utlllda -

," , " de publica d todas as terras e LJenfei 'vllr las n cessari S li 

-sua xecuçao • 

A erueniJa -X da Comissau de Tran~po tes: 

SUBEMENDA N9 4 

"Art . - • 29 -23 Caso o investimento total nao • r - seja 

vel , a Uni - O 'poderá atribuir às obras v 101' inf rior 

custo, var~ efeito '" , o disposto no V r gr fo ant rior, 

, 
nta -

o s u 

ju§. 
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reajustan o o va lor lnicialment 1ã o quando a ~ ..... -

-p~iUlsao d o me rcad o c onsumid or d energi 
, 

letrlca compor -

- " tar a remuneraçao õo investim nto . Para esse fila, ti dl -

ferença entre o val:>r 
, 

tribuido as obras e o custo r 1 ~ 
, ,-

prova.do sera creditada a Uniao sob a forma à e partes be - , 

n flclária's , qu~ serão reg stadas p la sua transformação 
- , , 

em açoes ordinarias , na forma st b 1 clda na ass~lllbl ia 

" geral, que apro~ar a transfer cia dos b ns para a El 

trobrás" . 

" S~la Antonio Carlos, 111 4 <1 
A 

agos to de 1954 . 
... 

>. D, 
\ 

• 

• 
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Wolfran Metzler - PRP. 
Acre: 

Hugo Carneiro - PSD, 
Lafayette Rezende - PSD 

Amapá: . 
Coaracy Nunes - PSD. 

Guaporé: 

o SR. BARRETO PINTO: 

Sr. Presidente, peço a pala \'l'a. 

O SR. PRESID.ENTE: 

Tem a palavra o nobre Deputado. 

O SR. BARRETO PINTO: 
Aluizio Ferreira - PTB. 

Rio Branco: I (Para encaminhar a vOtação) (NãU 

Felix V~lois - PTB. foi reristo .pelo orador) - Sr. Presi-
~ I dente, voto contra a urgência e por 

Durante a chamada nominal, o ~ uma l'<lzão mUito sunples: verificamos, 
;;enhor Jose Augusto, primeiro pela Ordem do Dia, que já foram con_ 
Vice-Presidente, deixa 4 cadeira cC<lldas pela Casa para mais de v~nte 
da presidência, que é ocupada pelu urgenclas. Quer-mt: parecer que esse 
Se .. or Nereu Ramos, Presiílente . requenl1lento, relativo ao projeto que 

dispue sóbre comercio exterior, é uma 
O SR, PRESIDENTE: espeCle de sentinela avançada para ou­
Agora. vai-se proceder a votação do tras urgências, entre as quals, possQ 

item "b" da emenda n.O 30. desde Ja mtormar à Casa, a que se 

O SR. BARRETO PINTO: 
refere ao proJeto que agrava sobremo­
do a situaçao financeira do Pais e, 

• .:onsequentemente, ocasiona o encare-
Sr. Prl'Siuente, peço a palavra , pela cimento do custo de vida _ o projeto 

ordem. de aumento de impostos . 
O SR. pRESIDENTE: 

• 
Tem a palavra o nobre Deput '\ do 

O SR. BARRETO PINTO: 

(Para uma questão de ordem) (.vão 
revisLo pelo . uradOr) - JSr. Pr~i­
dente, a segunda parte está preJudi­
cada, porque a emenda, uma vez re· 
JeitA a letra b, !lca sem sentido. 
íte~a emcnda estabelecia vanas 
moualldades e a letra dlzia que as 
provldenclas consubstancladas na le­
tra a senam aplicadas 3 anos de~ols , 

0ra, tendo sido rejeitada, pesapare­
cendo, portamo, do texlO aa lel a pn­
mell'a jJarte - a letra a é categonco, 
no meu modo de ver, respeitando a 
honrosa decisê.O de Y. Ex," ctue se­
gunda parte està preJudicada. \Mui­
lto berro. , 
to bem) .. 

Rea.lmente, a lc.tra b está prejudi­
cada porque assim. redigida: 

.. As dispas' ões do artigo -
quer dizer, o artigo que foi rejel­
tado - entr rão em vigor três 
anos após a publlcação desta iei" 

Úma vez que Q artIgo nã\) passou, a 
emenda, IPSO Jato, está prejudicada. 

O SR. BARRETO PINTO - Obri­
i5ado a V. Ex." (Muito bem). 

Agora, v,lli-se proceder a vota.­
ção da emenda n.o 32. 

O art. 14 define as vãrlas ovn· 
dIçôeS em que o ohcial é trans­
ferido ex-ollício para a reserva. 

• 

menda, tal como está redigida. 
er{f dar rugar a serlas dúvidas 
apllcaçao da lei. 

O SR ;ARIOS VALA DARES: 
Sr. PresIdente, peço a palavra, p,:)la 

)rdem. .( 
O SR. PRESIDF,NTE: 
Tem a palavra o nobre Deputado 
O SR, LAAL OS VAlADARES: 

(Para uma questão de ordem) • Nilo 
fOi retnsto pelo' orador) - Sr. Pre· 
sidente, a emenda 32 visa dinmlr dú­
\'ida.s decorrentes da emenda n,O 31, 
A emenda n,O 31 f 01 rejeitada; lOgO, 
esta emenda esta prejuClcada. 

O SR. RoESIDENTE - A emend~ 
estA p rejUdicada, porque se refere a 
uma· outra já rejeitada. 

O SR. CARLOS V ALAD.'\RES 
')brigado a V. Ex.- (Muito úem). 

O SR. PRESIDENTE: 

O proJeto vai l'edação final (Pal 
fi as) • 

O SR. PRESlJJEN'TE : 

Há sôbr e a !pesa e vou submeter a I 
votos o seguinte 

REQm:JtIMENro I 
Senhor Presiden te da Câmara dos 

Deputados, 
Requeiro urgência para. imediata 

dIscUMio e votação do projeto nú­
mero 4.652-54, que dl.spõc sõbre o ,00-
m~rclo exterIor. 

Sala das Se.5.Wes, em 4 de novembro 
de l~. - Gustavo Capancrna . -
AI0'/1.S0 Anno,. 

Os Orçamentos já foram enviados 
ao Senado. Tenho a consciência tran­
quila . Não perturbei a marcha dos 
trabalhos, e se porventura discuti 
emendas que foram apresentadas pela 
plenário e pelas Comissões, segui a 
rota - que não abandonarei enquan­
to tiver um sôbro de voz nesta Casa 
- segui a rota patriótica, repito, de 
defender o que me parecia justo e re_ 
jeitar aqullo que me parecia danoso. 

A esta altura em que nos encontra­
mos. seria perigoso a Casa conceder 
urgência pelo simples fato de trazel 
as assinaturas do lider da maioria, ou 
da minoria, atualmente, e do lider d·) 
atual Govêrno e antigo lider da UDN, 

Contra a urgência, Sr, Presidente, 
A Câmara há de rejeitar o requerimen_ 
to e s6 virá a conceder novas ul'!rências 
depois que conseguirmos tirar da Or­
dem do Dia todos os projetos sob êsse 
l'egime. (Muito bem; muito bem), 

O SR. PRESIDENTE: 

, Os Srs. que apro.vam o requerimEn­
to, queiram ficar como estão . (Pausa) 

Aprovado. 

O SR. BARRETO PINTO: 

(Pela ordem) requer verificação da 
votação, 

Feita a nova votação simb:ilica é 
dado como aprovado. 

O SR BARRETO PINTO: 

(Pela ordem) inslste na venficaçãa 
da votaçao por bancadas. 

O ::iR . .I'R.tSlOENTE: 
Sendo visivel a falta de número v~i­

se pruceder a chamada c conseqüenLe 
votaçao nonllnal. 

Os 8rs, Deputados que votarem n. 
favor do requenmento respondera o 
Sim e os que votarem contra re~pon ' 
derâo Nâo. 

O SR. RUY SANTOS: 

(3," secretarIO, sernndo de 
cede .1 Chamada llomillal. 

O SR PRESID t:N'l'E: 

I " , , . pro-

Resp-~.ndel'am a chamada nominal e 
,,,.aralll l,)~ ;:,rs. Deputaau~ seJldo d;! 
,,!!ll e 10 l\fão. 

-",/;"a avi .... \ aua a urg~ncia. 
Vú.arHIlI SlM U<. Sr:;. Deputac1C's 

I'.lúa~onas : 
Pt:reira da Sllva - PSD, 121-11-.>5 
!!'plogo ce Campos - UDN . 

Para: 
L' Il'e,l a Blttencourt - PSD 

Maralll1ao : 
Jose Nel~'a - P'rB , 

t'laUl : 
Au.vnlO Corrêa - UDN' 
Dcrmeval Lobão - PTB. 
Leôr.idas Melo - PSD, 
Sigefredo Pa.c heco - PSD 
Vitorino Correia - PSD . 

Ceará.: 
Arl.ahil Blllreto - UDN, 
Alencar Araripe - UDN. 
Gentil Barreira - UDN . 
Leão Sampaio - UDN , 
Mt:nezes P iment.el - Fl:lD. 
otâvio Lobo - FSD . 

Pessoa de Ara(:jo - UDN (1-12-:;4) . Coutinho Cavalcanti - PTB. 
Ferenra Martins - PSP. ' 
Herbert Levy - UDN. 

Rio Grande do Norte: 
AlOIS10 Aives - UDN. 
André Fernandes - UDN. 
Dix-Huit Rosado - PRo 
JOSé Augusto - UDN. 

Paralba:, 
Alcides Carneiro PSD. 
Elpidio de Almeida - PL. 
.I!.rnani SatlIo - UDN. 
Fernando Nóbrega - PTB. 
Janduhy Camell'O - PSD. 
João Agripmo - UDN. 
Pereira DllllZ. 

Pernambuco: 
Alde ,sampaio -:- UDN . 
Arruda Camara - PDC. 
Heràclio Rêgo - PSD. 
João Roma - PSD. 
Lima Cavalcantl - UDN. 

Lauro Cruz - UDN, 
Lima Figueiredo - PSD. 
Manhães Barreto - PSD. • 
Menotti del Picchia - P'TB. 
Né:son Omegna 
Pereira Lima - UDN 131-1-055) • 
Ranieri Mazzilli - PSD. 
Ulisses GUlmarã~s - PSD. 

Goiás : 
An Pereira - PSP. 

Mato Grosso: 
Lucilio Medeiros - UDN. 
Ponce 1e Arruda _ PSD. 

Paraná: 

Nilo Coelho - PSD. l 
Pontes Vieira - PSD , 

Artur ~antos - UDl' , 
Fernando Flores - PSO. 
OstoJa Roguski _ UDN. 
Vieira Lins - PTB. 

Santa Catarina: Alagoas. 
Evilá.sio Tôrres - PSP (21-12-54). 
Freitas Cavalcanti - UDN. 
Hildebrando Falcão . 
João de Fll.rias - PDC (2-12-:;1). 
Máno Gomes - UDN. 
Medelro Neto - PSD, 
MencjjJnça Braga - PTB 
RUI Palmeira - UDN. 

SergIpe: 
Amando Fontes - PR. 
Francisco Macedo - PTB. 
LUIS Garcla - UDN 
Marcos Ferreira - PSD 
Orlando Dantas - PSB. 

Bahia: ' 
Aliomar Baleeiro - UDN. 
Berbert 'de Castro - PSD 
Carlos de Albuquerque - PSD lo!! de 

d0zembro de 1951). 
Carlos Valadares - PSD 
Dantas Júnior - UDN. 
Jaime Teixeira - PSD, 
Eduardo Catalão - PTB. 
Joel Presidio - PDC. 
JoSé Guimarães - PH, 
Lafaiete Coutinho - UDN. 
Nélson Carneiro - PL 
Nestor Duarte - PL, 
Oliveira Brito - PED. 
RUI Santos - UDN, 
Vasco Filho - UDN 
Vieira de Melo - PSD. 

Espirito Santo: 
Alvaro Castelo - PSD, 
Dulcino Monteiro - UDN. 
Eurico Sales - PSD, 

Distrito Federal: 
Augusto Amaral PelXoto .P80 
Benjamim Farah - PSP. 
Clementino Fraga - UDN . 
Frota Aguiar - PTB. 
Gurgel Amaral - PRo 
Heitor Beltráo - UDN. 
Jose FQl11ero - PTB, 
Lopa Coellio - PSD, 
I nt,pl'o Var!!:~s- PTB, 
Mauricio JOPPf'rt - UDN. 
Rui Almeida - PSP 

Hio tie J,UlCll'O : 
Ct:lsu peçanlw - P,!:'b, 
Macedo Soares E' Silva - PElJ. 
Os, alUO ~'onSd:a - PTB, 
Rallllundo padilha - UDN. 
SaLurruno Bl-.lga - PSD, 
Tenol'lo Cavai anti - UDN. 

Minas Gerais: 
Afunso Ar.nus - UDN 
Alberto Dcodat.o - UDN. 
AntôlllO Felxoto - UD1Il, 
Blas 1 ortes - PSlJ, 
Bilac Pint.o - U ON 
Daule.! de Carvnllw - PR.. 
DilcrnJlindo Cn12' - PR 
Gusta\'o Capanelllu - PSD. 
Israel Pmhelro - PSD. 
Jose Bonifário - UDN, 
[,ellpoIUo Marl!'l - UDN 
Lúcio Bitt.encourt - PIB, 
Márj!) Falmé"io - PTB . 
Rondon P 3rher o - flDN. 
Sousa Carmo - UDN, 
Uriel Alvlm - PSO, 
Walter dt At9irte - PTB. 
Tancr,·C' o Nen"s - PSD , 

Siin Pa ulo' 
A 'cict~~ V i rli"" l ' - p p n (2- 1~ -54\, 
Arnnldo r.erdei'·~ - PSP . 
Artur A ndrá - P'TB. 
C~ r" [11h o !" ',brlnho - PS ? 
Castllho Cabral. 

AristiHano Ramos - UDN. 
Joaquim Ramos - PSD. ' 

Rio Grande do Sul: 
Adroaldo Costa - PSD. 
Brochado da Rocha -P n . 
Daniel Faraco - PSD. 
i'ernando Ferrarl - PTB. 
Flores da Cunha - UDN. 
God6i Ilha - PSD .. 
Henrique Pagnoncelli - PTB •. 
Nestor Jost - PSD, oi 

Paulo Couto - PTB, 
Raul Pilla - PL 
Silvio E~henique _. PTB 
TarRo Dutra - PSD, 
W'llfran MOlzler - PRP. 

Acre: . ' 
Lafpieti> Rezende - PSD (21-12'51 .. 

Amapá: .. 
b,,'lr'cí Nllrcs - PSD. 

Guaporé: 
Al'lí~io Ferreira - PTB 

Fio Branco: 
Félix Valoi~ - PTB 
Votaram NAO os SenhorN 

·Deputados: 
Piauí: 

Cha<Tas Rodrigues _ PTB 
Bahia: 

Abt>iardo Andréa - PTB. 
Es?irito Santo: 

Franci~'o A9;llia" - PSD. 
D;Strito Federal' 

B~rrE'to Pinto - PTB. 
Rio ele .Tilne:ro: 

Abe',ard'l M:lta - PTB. 
Ce1<0 PE'~anha ~ PTB 

Mil'as Gerais: 
Mal'hado ~obrinh') - P<rB, 
Rorlri'!ul'<; Seabra - PSD. 
Paran~ , 

La"orrln W2rneck - Ph.. 
Acre: 

1I1I'!0 carnE'iro - PSD. 

O SR. P RESIDENTE : 

Há sôbre ri m"sa e vou sub.neter • 
votos o se~uill te 

REQUERIMENTO 

R f'''lIP~'e!'1 ')S se i ~ P01'''rodla urgênda 
'10 pro't't.() n,o .j ,9~9, de 1$154. que dia­
'lõe ~ô"~e o p3ríodn (PtiyO cl)rrespon- ' 
~Qnte !'lO nno df' 10 < 1 no.~ estabeleci­
'np-t,o~ "i> prsino sup rior no Esta ) 
je Silo Paulo 

Sala das SeS.'Õ('~, l'm !l de novem­
""0 de 1r5L - l-U~rbe~t r,ev?/ . - lTit 
'''einbPrr!. T,a~'ro MonteiTo d./J 
(7r/IZ, - .João A 7r;'lino, - Luiz (TaT­
ni.n , - Gustal'o Capanema, -r Raul 
Pila, 

U SR. PRESTDENTE: 

0 11 Senborpq flue '>rl1'''Vll '1 queil'l1!t 
licar CIlmo E'.qt~,a, (Pausa' . 

Aprovado, 

O SR. PREStDENTE : 

Há Rôbrp. II 1T[f'sa e VOU su )meter • 
\'otos o se'minte 

R EQUERIMENTO 

!-'r. Presidentt: 

Reouciro urlZênc!:I nara 'm~tiHtta 
c1i.s!: llS,qão t' vot arão. do Projeto númf -
1'0 i.546, de H'!:4 . 

I 9 . 5" em 9 de novemlJro cl~ 1)". 
- Paulo LafITO, 

, 
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o SR, BARRETO l'INTO: 

Sr. Presidente, peço a palavra, ,)::\ 
• encaminhar 1. votação, 

O SR. PRESIDEN'!'E: 

Tem a paJavr, o nohre Deputa.io. 

O SR 'BARRETO PINTO: 

(Para encaminhar a votação) CV(oo 
J' ret-isto pelo orador) - Sr. Prp.,:­
l.entr, Srs. De,JUtados, o Projet:J '1Ú 
1 ~ro 4 ,546 ~las.sifica em ,:;uas a!1t::5Hf 
turmas :>li oficiais da Aeronáutica .m­
parados pelo artigo 2.°, da Lei nll!1,c 
40 1.601, de 12 de maio de 1952, que 
regula a promocao dos cadetes da ~ 
cola de Aeromtutlca. O projeto :le au­
torIa de um dos ll"alS ardoro-os repr:)­
sentantes desta Casa, o muito ;~\\Stre 
e jigno Deputado Humberto Moura 
dispõe sôbre a matéria da se,w:ntE 
maneira: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, l. o São classificados em sua~ 

antigas turmas, quando do ato do 
desligamento da Escola de Aeronáu­
tica, no ano de 1951, os Oficiais n,' 
Aeronáutica amparados pelo art.· 2." 
da fel n. ° 1.601, de 12 de maio de 
1952, para efeito de promoção, de 8n­
ti!l;uidade e contagem de tempo de 
efrtivo serviço, 
. Art. 2. U Esta lei entrará em vigor 
na data de sua puhlicação. revoga· 
das as dlsposlçÕf'S e.. contrário. 

SRla das Se<:sões. 10 de junho d~ 
1954. - Humberto Moura. 

Justificação 

Os Oficiais da Aeronáutica, bC'!1e· 
flciados pelo pro.ieto em apre(!o. quan­
do cursava a Escola de Aeronáutica 
no ano de 1950, foram reprovados rm 
urna cadeira e, com consequência 
desligados. 

Não se Impunha tal medida 001, 
deviam continuar naquela Escola e 
serpm matriculados na série seguin­
te como denenneJl'tes. E.<sa foi a 
praxe adotada no~ an(1S anteri"rr~ . 
de acôrdo com a Portaria 12!l. de 2Q 
de junho de 194!l, oub!irada no l)1f!­
tio Oficial de 23 de junho de 1949 
Que re~ulava a rJass'fica('ijo dos alu­
nos denendentes 4 Devido R lei 11. 
1 601. de 12 'de maio de 1952. poste 
rior àquele ato de desligamento, to· 
rar;n amparad(1s em seu artigo 2 . o ~ 
reaseegurada a matricula na Escol=, 
de ApronRlltira 

O Ministt'>rio da Aeronáutica. apto 
zar de ore('''ih':ll' aquela lei em SPll 

lrtlgo 3. 0 do ato do rell"atricula na 
data da Sua nubllração, s6 os OO~I · 
derou remlftriculados no ano de 19;'< 
preiudicando-os, com 11. demora, na 
prnmociio em mais um Ano. 

l!:, pois de justka que lhes flnm' 
assegurado o dlrrito de rEssarr' a· 
mento de pretericão, comouhnrlo 
lhes o tempo pe sprviço, a classifica­
;ão e os vencimentos Intenais. crmo 
se afasrados não fossem das turma~ 
.. oue pertpncem . 

Sala das Sessões. em 10 de junhc 
4e 1954. - Humberto MoUra. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 1.601, T\~ 12 DE MAIO DS 1952 
ReQv la It "'r()m oç(' o de ano tio, 

Cadetes da Escola de Aeronáutt­
ttca. 

•• •• •• •• •• •• •• o. •• •• •• •• • 

Art . 2.0 ll: assegurada. na formll 
desta lei, a rematricula dos cadetes 
dos curSOi!l de formação de oflrl~l 
aviador e tntendente da E<cota df' 
Aeronéutlra que, nos exall"es fiY',ds 
de 1950, tenham sido renrovados em 
Ull"a Ílnlra cii~r!ollnR, mAtérht ou ca­
deira do ano escolar que freyüenta· 
vam. 

Art. 3. n Esta lei entrarâ. em vlgo: 
na dala de sua nublicacão. revogadds 
as disposições em contrário. 

PO~T AlUA N ° 129, DE 20 
DE JUNllO DE 1949 

O Ministro de 11"'1\10 dos Negódoll 
da AeronRutira, em cl'mplememto ao 
dEterminado no art. 33 da Portal'ia 
n. ?25-G, de 13 de de7f'mbro de 194R 
• a fim de regular as classüicações 

DI.4.RIO 00 CO CRESSO NACIONAC '(Seção I)' 

doe ex-cadetes da Escola M1lltar e 
uos cadetes da Escola de Aeroná.uti­
ca. dependentes de uma matéria ou 
repetentes, cujas matriculas foram 
determinadas posteriormente à refe­
rIda Portaria, resolve baixar, de arõr­
do com que propõe a Diretoria do 
Ensmo da Aeronâutica, as seguintes 
normas: 

a) a classificação dos cadetes re­
petentes seja feita de acôrdo com o~ 
respectivos graus de mérito obtidos 
no aIl'O anterior <despresando-se a 
media obtida no ano em que não lo­
graram aprovação); 

b) a claSSificação dos cadetes de­
pendentes de uma só máteria seja 
feita de acôrdo com os respectivos 
graUll de meritú obtidos no último 
:inO cursando, c~mputando-se a not.a 
de reprovação para apuração da me­
dia; 

c) os candidat os Isentos de concur­
curso (entre os quais os ex-cadetes 
da Escola Militar) sejam classifica­
dos por idade. Tte. Brig. do Ar, Ar­
mando F'. Trompowsky de Almeida. 
Ministro da Aeronáutlca. 

Ora, Sr. Pres:d€nte, nestes dois 
minutos que me restam pergunto es­
perando que V. Ex," não me chame 
de impeninente,: como é que a Câ­
mara vai eonceder urgên.::ia para pro­
jeto dessa natureza, que reeJassiI1ca 
cadetes e manda colocar cade'ps e ou­
tros ofic:ais em nova situação. Tra­
ta·se d eproJew de um. Ilu%rt COi~­
ga, cUja probiC;ade nmguém contesta, 
cUjas qualidades sou o prlllleiro a re­
conhecer. Mas não é um T)wjeto que 
se tenha Originado do PJde: Execllti­
vO. No caso, o nosso Te::J."".:le- 8nga­
deiro Eduardo Gomes teria de elabo­
rar um an ,eplojeto e uma ;;x:)O!;lçáo 
de Muliv JS, que seriam enca.nilllladrE 
ao Con;;résso por Mensagem do Pl'e-
sidente da. República. . 

E ma'era a ser examinada pelO Fsâ 
té.do MaIOr; matéria que ~ai trans­
formar inteiramente a clas.;jficação 
dêEses cadetes, como se vê ? '.10 ar­
tigo 1. o do projeto. Além do mais -
peço licença para crescen 'I ~ n.'stas 
considerações que faço com a maior 
slncerlaade de prop~_ .. ~ - trata 
de projeto que não teve aL.Ja nenhum 
parecer de Comisr ão. A Comissão de 
COru;titUi,ão e Justiça não se mam­
;estou. A Comissão de Seguranç~ 
N~c~onal t:imbém ,Jão deu seu pare­
cer. Até a prépria Comissão de FI' 
nanç f\s, que poderia ser chamaa a SE 
manifestar sôbre esse assunto para 
ver se essa nova classlficação traz 
aumento de despesa, não foi oundtl. 

Nestas condições, Sr. Presidem e, 
!lOS derradeiros minutos de que dJs 
ponho, quero declarar a V. Ex.a sem 
que a minha atitude seja inte .. preta­
na como estando a criar obs' á"ulo~ 
a embaraçar a concessão de 'lrFência 
que não negarei urgência qU.l :lUO ve­
rificar que a matéria é urgen~e. Mas 
conczder urg:5 ~ia para projpt! que 
reclassifica cadetes, projeta nih Or!· 
undo de mensagem do Poder Exe­
cutivo matRria não examinada pelos 
órgâos competentes, import~ em tu­
multuar os trabalhos desta Casa. 

Por tais razões sem com isso pre­
tender ferir a sensibiJ;dadc do meu 
i1l;'re co!~!'"~ Humberto }~ ra ma­
nifesto-me contra t.rgência. 

Era O que tinha a dizer. (Mt..,~o 
bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE: 

Esgotada a hora \'ou le .. ":1tal.' P ses­
são. 

Deixam de comparecer os Senho­
res. 

Humberto Moura. 
Antonio Maia. 

Amazonas: 
Plinio Coelho - PTB 

Pará: 
Armando Corrêa - P8L, 
Deodoro de Mendonça PSP 
Nelson Parijós - PSD. 
Paulo Maranhão - UDN. 
Teixeira Gueiros - PSD. 
lTtrainio Santa Rosa - PSP 

Maranhão: 
Afonso Matos - PSP. 
Costa Rodrigues - P5D. 
José 1[atóS - ~. 

Piauí: 
José Cândido - UDN. 

Ceará: 
Adolpho Gentil - PSD 
Alfredo Barreira - UDN 
Armando Falcão - pstl. 
Parslfal Barroso - PTB. 
Valdemar Alcantara - PSD. 
Valter Sá - PSP. 

Rio Grande do Norte: 
Jcsé Arnaud - PSD. ' . 
Teodorico Bezerra - PSD 

Paraiba: 
Cdivio Duarte - PSD. 

Pernambuco: 
Barros Carvalho - PTE 
Dias Lins - UDN. 
Ferreira Lima - PSP. 
Jarbas 1[arnhão - PS.J 
Oscar Carneiro - PSD. 
1[aaglhães 1[elo - PSD, 
Otávio Correa - UDN. 
Pessõa Guerra - PSD. 

Alagoas: 
Ary Pitombo - PTB. 

Sergipe: 
Leandro Maciel - UDN 
Leite Neto - PSD. 

Bahia: 

Altamirando Requião - - PS') 
Aluisio de Castro - PSD. 
Aziz 1[aron - PTB. 
Hélio Cabal - PRo 
Luiz Vianna - PL. 
Manoel Novaes - PRo 

Espírito Santo: 
Na.poleão Fontenele - PSD 
Wilson Cunha - PSP. 

Distrito Federal: 
Danton Coelho - PTB. 
Moura Brasil - PSD. 
Roberto Morena - PRT, 

Rio de Janeiro: 
Flávio Castrioto - PSP. 

Minas Gerais: 
Clemente Medrado - PSD 
Euvaldo Lodi - PSD. 
Feliciano Pena - PRo 
Guilhermino de Olivt.ira - f'SD. 
J-aeder Albergaria - PSD. 
Licurgo Leite - UDN. 
Magalhães Pinto - UDN, 
Osvaldo Costa - PSD. 
Tristão da Cunha - PR. 

São Paulo: 

Alberto· Botino - PTB 
Anisio Moreira - PSD. 
Campos Vergal - PSP 
Carmelo d' Agostino 
Cyrilo Júnior - P ",D. 
Emílio Carlos - PTN. 
Euszbio Rocha - PTB 
Frota Moreira - PTB. 
Loureiro Júnior - PSP. 
Moura de Andrade - PDC. 
Ortiz Monteiro - PTB. 
Paulo Abreu - PTB. 
Paulo Lauro - PSP. 
Pedroso Júnior - PTB 
Pereira Lopes - UDN. 
Romeu Fiori - PTB. 
Romeu Tourenção 
Vieira E'obrinho - PSP. 
Ubirajara Keutendjia.l - Pl::'l' 

Goiás: 
FOI1scea e Silva - PSD, 
José Fleury - UDN. 

Paraná: 

Melo Brag - PTB . 
Paraflio Borba - PTB. 

Santa Catarina: 
Agripa Faria - PSD. 
Jorg-e Lacerda - UDN. 
Leoberto Leal - PSD. 
Waldell"ar Rupp - UT~N. 
W~nderlt'y Júnior - UDN. 

PiO Grande do Su': 
p n - Mincaronp _ PTB. 
C · ' !='antos - PTB. 
CI.~ 1 , Pf'~tanil - PSD. 
(1 ~ or no D'lckhorn - PTB. 
Joi\.., (1(lllla,t - PTB. 
Wi!ly Frolich - PSD. 

Lote: 32 Caixa : 242 
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Novembro de 1954 

o SR. PRESIDENTE: 

Levanto a sessão designando para 
mnhã a seguinte: 

ORDEM DO ::>IA 

1 - Votação, em 2." discussão, do · 
Projeto n.o 4.287 -A, de 1954, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo 1[inlstério da Marinha. o crédi­
to especial de Cr$ 263 710. 6,40, pa­
ra ser transferido ao "Fundo Naval" 
e correspondente à diferença verifi­
cada no exerciclo decorrente da ar­
recadação efetiva da ta de 8% 
~obrada sôbre as remeSSAS de fundos 
oara o exterior e li dota cão conl'llsr­
nada no· Orçamento Geral da União 
daauêle ano. de aCÔl'do com o dis­
posto na Lei n.o 1.388, de 13 de Ju-
lho de 1951. • 

2 - votaçi'io pm 2." discussão, do 
Projeto n ~ 4 024. de 1954. que re­
;mla o nrof'P"o nRI' arõrs discrimtna- . 
t6rlas Õ" t~""AS míbIlI'R!t. 

3 - votação, en 1.& iscusslio, do 
ProJeto n." 4.484, de 1954. oue con­
f'pde franoula po~tal e tele~Mlca na­
ra a Corresnondt'nrla da Cnmll'sqo 
"laclonal do Bra~lI da União GeoarA.- . 
'Ica Internacional e di outras provi­
<1ênclas: com parprer favorável da 
q"",I1;..~!i" "" lI'Inanl'llIl. _ 

4 - Votaç§.o, em 1.· dlsc~, 4t1o 
Projeto n.O 311-A. de 1951 que dl'J­
nÔe sÔbre subvenc§.o às llSSol'l~f'ões 
rurais: tpndo narecer. com suhstitu­
tlvo, Õ" ('!"'ml.~lIo dI' F" ... nom1a. 

5 - votação, em 2.a dlscu~slio, do 
Projetl"\ n.O 3. 9!HI-D, de 1954. oue 
cria JuntaI! de ConclllAI'ão e Julga­
mrnto nas 1 a e 2" Re!!'llIf's da Jm.t1ça. 
do Trabalho: tpndo parecer da Co­
'11lssão dp Le!!'lslAção Social favorável 
às emendas 1. 2, 3 (com RUore.~s!ío 
rias nalAvrall "já .reconduzidlUi" e 4 
Icom reducão OOS cargos a serem 
"rlados). Denend te de parecer das 
Comissllrs de Constltulciio e Justiça. 
de Serviço púbJlro. Civil e de Flnan­
c,,~ SÔbr" AS pmE'nnRS. 

8 - Votação, em. discussão tlruca, 
do Projeto n.O 4.530, de 1954, do 
Senado. que dispõe sôbre dIvidas h1-
ootf'cárlas e obrll1'ações cambiais dos 
A~lcultores. I'rladore.q. l'errladores e 
Raro-industriais. dos Estados do Rio 
de Janeiro, Mlna~ Gerais e 1l:s:lf­
rito Santo e outras zonas assoladas 
nela SêCll. não comnrerndldas no po-
1!fwno flxlldo pela Lpl n.o 1 de 
:0 de Fevereiro de 1951: 
de parecer das Comissões de 
tulção e Justiça, de Economia e de 
Pinanç::.< 'I\hrp a. pmpnd,,". 

7 - Votação, em 1. a iscussão, do 
Projeto u" 3 783. de 1954, Que altera 
riispositivos dos decretos ns. 18.527, 
de 10 de Dezembro de 1928 e 20 493, 
de 24 de JaneIro de 1946. que dlspOe 
sôbre fiscalização e ~efesa dos direi­
tos autora Is . 

8 - Votação, em 2." discussão, do 
Projeto n.o 1. 583-B, de 1952, Que 
orovê sôbre a revisão obrigatória doa 
oroventos de servidores públicos ina­
tivos, civIs ou militares: tendo pare­
cer da Comissão de Segurança' Na­
cional s6bre as emendas de segunda 
rilscussão, favorável à de n.O 1 e con­
trário à de nO 2. 

9 - votação, em 2.& discussão, do 
Pro.leto n ." 4.061, de., 1954, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir o crê­
dito especial de (,~4; 3 000.000,00, des­
tinado a auxWar as vítimas do aci­
dente ocasionado pelo rompimento de 
uma bal'rR~em em Putlnl"a, Rio Gran­
de do Sul: dependente de parecer da 
Comissão de Finanças sôbre as emen-
da'. ' 

10 - Votação, pm 1.& dl.Scussão, do 
Proieto de Resolucão mímero 588, de 
1954. aue aposenta no cargo de Ta­
quiO'rafo-Rev!sor "PL-4". o Taquí­
<!rafo. Clf\.se "O". Arnaldo Vaz Mar­
oups Pinto, IDa Mesa). 

11 - votação, em 1." dlscu~são, do 
l roieto n .O 4.356· A, de -1954, que con­
C'pdp .. 11'1'111<;;'0 da Faculdade de FI-
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COMI3SÃO D1 EDUCArÃO E CULTURA 

PARLC:_R 

o presente Projeto de n Q 4 . 909/54, de autoria d n bre Deput d Pereira 
... f • 

Lima dispoe sobr~ o per~od letiv correspondente a no de 1954 n s estabelec en--tos de ensino superior existentes no Estad de Sao Paulo . 
, 

Nenhu""~ ti vid1i/.de h'Ur.1ana esta livre de percalç s u crises eventuais . Su-
perada~ est s ou vencidos aqueles, esforços justos se poem em jogo para reparar 
p ssiveis c.nsefüê~cias ou prejuizos para uma c letividade. 

I _ 

Nos meios universitari s de Sao Paul, verificou-se .no segund semestre d 
I ' A 

corrente an ) um de~se8 fenomen ,tendo tudo,porem, terminad sem mai res c nseqüea -
cias, e a ida academica volt u a n rmalidade. Ocorre, todavia, que durante certo 
period for m interrompidas as 'aulas das esc las superiores. E, entã , prejuiz B N _ " 

para aprov'itaM~nt escolar advira se nao for recuperado durante a ep ca de fe-
rias tempo em rlU~ deveriam ser ministrados importantes c nheciment s . 

O corpo dice'1te dos diferentes insti tut s superi res l'Dlj!nj festa decl'"'.rad , 
desejo de que o peri descolar d presente an letiv se pr 1 ngue necess rio - -par" que o a~: oveitamento d s estudos nao seja prejudicad • E a iss n so p a, 

que fomos informados, corpo d cente dos mesmos estabeleciment s . 
... 

IMD e ' p:r isso a indispens ' vel medida legislativa que, assegurand a eficien-
I ... 

cia dos trabalhos esc lares, atenda a legitimos interesses de milhares de academic s , 
arrisc dos na pre s ~nte conjuntura a perder ~~ ano de estud s • 

ú presente Projeto te ~s~~ alt bjetiv e o seu autor envid u s melhores 
es~orços pa~a dar-lhe uma red çao que colimasse o fim previsto . 

, -
Tendo,porem, sur~ido duvidas se o periodo de interrupçao das aulas,referido 

n artigo lº da proposiçao, se verificou integrqlmente para tod ~ s estabelecimentos, 
e devendo-se,por outro lado J acentuar a necessidade ~o indisEensavel apr_veitament • 
d ensin para bem dos pr prios alunos, sugerimos a C missao de Educaç e Cul­
tura o seruinte 

SUBC''!'I':'UTIVO /.(.; PP..u~TO DE LEI n Q 4 . 909/54 

O C ncres o ~ci nal decreta: 
, ... 

Art . 1 - Para os efeitos d calculo da freqüencia esc lar, no ano letiv 
dz 1954L nos estabelecimentos de ensino superi r ~xistentes no Esta?o de Paulo, 
nao ser Q c mputad ~ as faltas verificad s no periodo em (iue estiveram interr ~ 
pidas as aulas. ~ • 

r, , 
Art . 2 - E. o Minist ri 

cias n sentido de ser ensina0 -interrupça a iue se re~~re o 
pr vas rciais e finais d. l~ 

_ A 

da Ed~caçao e Cultura autorizado a ad tar ~r vid~ 
materia das aulas c rrespondentes a per~ de -~t . 1, bem c mo, a p ssibilitar ~ realiz ça das 

epoca d corrente an • 
, ... 

Art . 3 - :~ta lei entrar em vig r na data d~ sua publicaçaa . 

8ala dns Comissões, q d~ vembr de 1954~ 
Jl ~!"t'~.I.I.~ - r"",,--"~ 
~(<<1~ 

Laur Cruz - R la r . 

,......--

----



t 

I 

..... , , 
. 

- -:1 .~8 1954 . \ 

• 1 
.- L :.; 

944 0971ª 
.. .,J, . ~'25--de novembro de 1954 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 
# ,. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
.Ao 

Excelencia, 
.. ... 

para os devidos fins que, nesta data, foi enviado a sançao do Ex-

celent!ssimo Senhor Presidente da República o projeto de lei, de 

números 4.909-B!54 nessa Câmara e 224/54 no Senado, aprovado pelo 

Congresso Nacional, que dispõe sôbre o período letivo, correspon­

dente ao ano de 1954, nos estabelecimentos de ensino superior exi§ -... 
tentes no Estado de Sao Paulo. 

Aproveito a oportunidade para reitera a Vossa 
A ... 

Excelencia os protestos de minha distinta con ~e~açao. 

DSFj 



OBSERVAÇÕES 
", 

• 

.... - _._.- -_ ......... _---, 

•••• __ •• _._ ••••••••• • •••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••• • •• _ •• _._._ •• _._. __ ." • •• ". _ ____ • __ •• o •••••••• _ •••• • ••••• o ••••••••• ~ •••••••••••••• _ ••• • • •• • • •• • • • •••• • _______ • _ __ • ___ • •• • •••• •• •••••• • • • ••••• • • • • • • •••• • • • _ •• _ ••• ••• •••••••• • ••••• • • • •• • • • • _ • • •• •• • • •• •••••••• • •• _ ••• • •• • •••••• • •• ••• • •••••• •• • • • • 

••••• ____ ••••• __ • _________ •• _____ ••••• _._ ••• _. __ •••• ___ ••••••••••• o •• 0._ ••••••••••• _ •••••••••••• __ ••••••••••• • _____ • __ •• ___________ • __ • __ • ___ ._. __ • ___ • • __ • ••••• • •••• •• ••• _ ________ ••• ____ _ __ •••••• • ••••••••• __ • __ ••• __ • • ••• ______ _ _____ . _._. ___ ••• " ._ ••••••••••••••• • •••••• • •••••••••••••••••• • ••• •• •• ~ •••••• 

...... ... ... ............................... ... ...................... ........ .... . ......... . ..•... ... .... . ..... ............ .. .... ... ... .. ..... .. .. ...... ..... ............... ..................... ............ ........ ... ................ ........... ........... .... ................... ...... .. .. ............. ... . • 

....... .... .. ..-.. ................ ....... ...... ... .. .... ......... .... ........ ........ .. .. .............. .... .................................. ............ ............................................................................. ... ............................... ...... ........ ..... ... .. ........ .... ... . 

............ . ................ . .. . .. . ........... . ............. ····~,-l····· ......... . ..... . ............. . .... . ..... . ................ . ... .... .. . .. .................. .. . .... ........ . . ........... . . . .. . . .. . . .. .. . . ......... . . ....................... . ......................................................... . ,'. -. 

• 
\ 

..... r .. ·· .......... · ............................. ................ ..... .. ................................................ ............................................................. ................... ...................... ........................................................ .... ... .. 

• ............................................................................................................................. ..... ........................................................................................... ........... ................. .......................... . ............. . ............ . 

• 

• ................. .............................................................. ..................................... ... ..................... ....... ....... , ............................................................................... - ......... .. ................................. .. ........ .. 

, 

........................................................................ .......................... .................................................................................................................... .. .................. .... ..... ... .... .............. ...................... .. ......... .. . 

• DOCUMENTOS ANEXADOS : .......... .................. .... ......... .. .. ...... ............... :...... ...... . ..... ....... ... .......... ........ .. ........... . 

{ ... .... . .... ... ........ -- ........ -- ......... --..... ....... .... . ........................................................................................ ~ . 

................ .............................. ......................................................................................... .. ........................... .................................. ........... ........ ................... ...... ........................ ....................... . 
• 

1 


